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Senhor Presidente da COTIDE 

Senhor Diretor-Geral do DASP

O  Grupo de Trabalho que subscreve o p re sen te  R e la tó r io , 

instituido por V. S?, por Portaria de 15 de maio de 1967, alte­

rando a Portaria de 3 de janeiro de 1967, funcionou para o 
desempenho da tarefa que lhe foi cometida com a seguinte cons­
tituição:

Presidente:

A u r e o  B a s to s  de  R o u r e  (COT IDE):

Membros:

José L u iz  G o n ç a lv e s  (MTPS);
E s te v ã o  L y r io  d a  L u z  (DASP):
José B a s to s  T á v o r a  (IBGE):
C a r lo s  A n t u n e s  de  F r e i t a s  (Ministério do P la n e ja ' 

mento);

Jaym e  A b r e u  (M EC):
P a u l o  R o b e r to  M o t t a  (Fundação Getúlio V argas)-  

Secretária:

T h e r e z a  T o z z i  F e r r e ir a  L e m o s .

o decurso dêsse trabalho realizaram-se treze reunióes c° 
etivas do G .T ., incluindo aquelas efetuadas pelo G .T . 
ui o com o mesrho fim, pela Portaria de 3 de janeiro de 19



Além dessas reuniões coletivas, os vários integrantes do G .T . 
procederam a estudos pessoais sôbre o assunto, submetendo-os a 
debate coletivo.

Dêsse esforço pessoal e colegiado surgiu o presente Rela­
tório que ora temos a honra de passar às mãos de V. S9.

I 9 PARTE

I —  Considerações Introdutórias

O  exame dos vãrios aspectos envolvidos no assunto, e as li­
mitações metodológicas que afetaram sua abordagem, conduziram 
o G .T . a um duplo critério no desenvolvimento do trabalho: o 
primeiro, de ordem geral, foi o de não colocar a exposição do 
assunto nos estritos limites do tema específico que lhe foi pro­
posto, por isto que sendo o regime de “Tempo Integral e Dedi­
cação Exclusiva” um tema pôsto em questão, uma abordagem 

puramente de aspecto parcial, sem conexão com as várias situa­
ções que envolvem e condicionam o seu funcionamento não teria 
maior sentido, nem oportunidade; o segundo, de ordem particular, 
foi o de, pela insuperável insuficiência metodológica com que se 
defrontou o G .T ., não se podendo valer de estudos e pesquisas 
sistemáticas, praticamente inexistentes sôbre a matéria, ficar ads­
trita sua atuação à análise da situação do mercado de trabalho 

existente para as profissões em pauta, não "lato sensu”, mas con­
finada aos têrmos do mercado de trabalho no serviço público.

“Ainda assim, houve mister apelar para certos artifícios de 
emergência como substitutivos do que seria desejável existisse, 
para se poder obter aproximações de razoável validade, quando e 
onde foi possível a elas chegar, face à precariedade de dados as­
sinalados .

Bem desejaria êste G .T . ter podido chegar a conclusões 

mais amplas, objetivamente fundamentadas, em relação ao tema 
que lhe foi proposto.

Mas como o assunto é extremamente complexo, diversificado, 
variável no tempo e no espaço cultural do pais, exigindo pesquisas 
e estudos sistemáticos e periódicos para poder ser situado em 
têrmos atuais, precisos e objetivos, e como êsses elementos não 
existem, teve o G .T . de se valer dos dados insuficientes que lhe 
foram acessíveis, da experiência pessoal não só de seus membros 
como da dos responsáveis por importantes setores do serviço pú­
blico, para chegar às aproximações a que chegou e que, com tais 
limitações, longe estão, obviamente, de representar normas gerais 
de inflexível e exata aplicação e sim subsídios, achegas a uma 
razoável colocacão do assunto, ft muito importante seja assim 

entendida a contribuição dêste G.T.”



II —  Teoria do regime de tempo integral e a crítica à sua itn- 

plantaçáo no serviço público federal.

Não se deve perder de vista, como critério normativo fun­
damental, que o exercício do regime de tempo integral e dedica­

ção exclusiva não é para ser entendido como um pacífico direito 
do servidor, tampouco como uma obrigação inexorável do m esm o  

e sim como uma superior conveniência do serviço público, com 
o objetivo de aumentar-lhe o rendimento, acrescer-lhe a produti­
vidade. Isto pôsto, mais ainda do que o exclusivo formalismo 
estrito das horas de trabalho acrescida ao horário do servidor, 
aeve ser considerada a comprovação do superior rendimento au­
ferido do mesmo com a sua colocação nesse regime e, òbvia- 
mente, deve ser assegurada a existência de condições que pernil" 
tam o êxito do sistema.

Definindo a concepção de "tempo integral”, publicaçao 

feita a respeito pelo M .I .T . nos Estados Unidos, em 1957. 
acentuava:

"Tempo integral é difícil de definir. Êle implica em interesse, 

lealdade e, acima de tudo, responsabilidade.
Êle significa muito mais do que determinado número de 

horas passado num serviço. Êle significa mais um princípio ° 
que qualquer fórmula.”

Vale considerar que, dentro da concepção acima mencio­
nada, o RTI tem sido encarado como um recurso eficiente na° 
apenas na administração pública, senão que já se tornou rotina 
cm amplos setores das atividades privadas e, a rigor, não. se 
pode negar que o trabalho individual ou coletivo só alcança'malS 
elevados índices de produtividade quando nêle se integra e c 
tivamente o servidor e lhe consagra dedicação exclusiva. É Pê  
feita a sabedoria do brocardo quando diz que ninguém p° e 
servir bem a dois senhores.

Não se pode negar, outrossim, que a adoção do RTI n o  ser 
viço público tederal não se vem fazendo sem enfrentar obstácu os 
vários, esperados embora em razão mesmo do caráter compleX° 
e inovador que a medida assume no curso de sua inserção^ e® 
contextos rotineiros, tradicionalmente hostis ou pouco acessíveis 

à inovação. Os defeitos que lhe vêm sendo apontados, e 
passaremos a examinar posteriormente, devem ser imputa os 
menos ao regime em si do que às limitações próprias aos nossos 

atuais quadros de pessoal de serviço público, de tão deficiente 
estrutura funcional, onde a produtividade do servidor não conta 
bàsicamente nem é cobrada fundamentalmente, cheqando-se ate a 
outrina extravagante de que é impraticável aferi-la vàlidamen e, 

passando assim o serviço público a funcionar em têrmos de uma 
vasta emprêsa de assistência social aos seus servidores. A u" 
essa distorção, que na prática é mais generaliazda do que parece,



não é de estranhar se entenda o RTI como simples instrumento 

de aumento de vencimentos, sem a contrapartida necessária da 
cobrança do decorrente aumento de produtividade funcional, o 
que deveria representar o seu pressuposto básico, a razão de ser 
de sua instituição. À luz do que revela a análise suscetível de 
ser feita da vigência atual do RTI nos quadros do serviço público 
federal, examinemos a seguir a procedência das argüições ora 

contra êle assacadas.

A  —  Excessiva generalização —  A acusação de 
que há um número exagerado de servidores públicos 
federais trabalhando em RTI, improcede totalmente con­
forme o demonstra inapelávelmente o Quadro de n’ III 
da COTIDE, constante dêste Relatório.

Em têrmos globais, verifica-se que não mais de 
112.270 servidores públicos federais estariam trabalhan­
do nesse regime em 1967, ,0 que representa apenas 
16% do total de 700 mil servidores públicos federais em 
exercício. Essa percentagem significa que 84% dos 

servidores, isto é, a maciça maioria dos mesmos não 

trabalha em RTI.
Se aprofundarmos a análise dos dados dêsses Qua­

dros, considerando o nível dos cargos e funções exerci­
dos, veremos que, se houve situações em que os obje­
tivos básicos a que se propôs a implantação do RTI 
foram alcançados, como seria o caso dos Cargos em 
Comissão e das FG, onde praticamente a totalidade dos 
seus titulares estaria trabalhando nesse regime, a per­
centagem de titulares de cargos de nível superior traba­
lhando em RTI não iria além de 15,2%, o que é irrele­
vante em relação ao que seria desejável que ocorresse.

No que diz respeito aos ocupantes de cargos não 
técnicos, em RESEX, verifica-se que o seu número ab­
soluto é relativamente elevado, não se tendo todavia ele­
mentos para afirmar se nara tal prevaleceu a distorção 
do entendimento do RTI como meio de suplementar 
vencimentos de servidores inferiormente colocados na 

escala hierárquica (67.606 servidores).
Em têrmos relativos, a maior vigência do RTI é 

quanto aos titulares de cargos de nível médio: 31.2%. 
Mas o significado dêsse índice perde muito a expressão 
quando se verifica que na hierarquia de níveis de car­

gos do serviço público federal, retratando fiplmente o 
que ocorre na estrutura da sociedade brasileira, onde 
ao lado da minoria de uma elite de poder há a grande 
massa das camadas populares e uma frágil classe média, 
os cargos de nível médio não vão além de 5% do total,



sendo, anômalamente, quase metade do total de cargos 
de nível superior e menos de 6% dos cargos de hierar­
quia inferior, não definidos como técnicos.

Se se analisar a percentagem do total de servidore!) 
públicos, por profissão, trabalhando em RTI, conforme 
evidencia o Quadro n9 II, da COTIDE, verifica-se que 

para profissões onde, em tese, seria extremamente de­
sejável a vigência do regime do RTI, como, por exem­
plo, as de Professor, Médico, Pesquisador, Inspetor de 
Ensino etc., a percentagem de servidores em RTI é abso­

lutamente irrelevante, chegando, no máximo, a 6°/o, o 
que vale dizer que o mesmo pràticamente não fu n c io n a  

para o desempenho de seus cargos. Vale também as­
sinalar que, no que diz respeito ao desempenho de Car­

gos em Comissão e Funções Gratificadas exercidos em 
RTI quase totalmente, pode admitir-se que êsse fato, 
saudável em tese, se deva a uma compulsão, a bem dizer 
legal, para que assim ocorra.

Assim, o que se vem constatando, muito ao contrá­

rio do que se argüi, é o fato de que o RTI. nos termos 
em que está implantado no serviço público federal, não 
oferece maior motivação em prol de sua opção pelo ser­
vidor e, como tal, o número dos que o aceitam é muito 
menor do que fôra desejável que ocorresse, para au­
mentar a produtividade no serviço público federal.

O fato, aliás, não chegará a constituir maior sur- 
prêsa a quem analisou os moldes de implantação d° 
RTI no serviço público federal: as compensações Ofe­
recidas para que se desacumule em benefício dêle, a 
mecânica do sistema, as garantias de continuidade 

mesmo e a perspectiva de vantaqens a incorporar pelo 
seu exercício, em t?rmos de anosentadoria, são extre­

mamente precárias. Esta é a verdade.

® Disnêndio excessivo com o RT I —  T rata-se  

e outra arqiiicão que não colhe. Em primeiro luaaf. 
eve-se assinalar aue não é possível ouerer-se os f'nS 

oem ouerer os meios. Se se deseja cobrar mais horas 
e trabalho do servidor, se se lhe reclama dedicacão 

l's*va> tudo isso em benefício da sua maior produti- 

vi a e, evidentemente, necessàriamen^e, haverá a contra­
partida do qasto acrescido para obter o maior rendi­
mento previsto.

É portanto normalíssimo que a imolantacão do RTI 
acarreta maiores desnesas, oue terminam aliás nor gerar 
uma situação de economia de produção mais favoráve . 

na me^Ha nue a elas corresponda acréscimo van ta joso

no rendimento do serviço.



Não é exata a afirmativa de que as despesas com 
o RTI oneram exageradamente os gastos de pessoal da 
União.

Essas despesas de pesosal andam em tôrno de 3 
bilhões e 700 milhões de cruzeiros novos, ou seja 64,5% 
de todo o Orçamento da União. As despesas com a
vigência do RTI em 1967 alcançariam cêrca de ........
NCr$ 200 milhões, o que, longe de ser excessivo, é 
modesto, excessivamente modesto.

C —  O  RTI não teria aumentado a produtividade 
do setor público —  Esta é a única argüição à qual se 
poderia, em tese, admitir validez e é realmente impor­

tante .
Vale ponderar todavia que, ao admitir-se em prin­

cipio, a possível procedência da argüição, não se está 
afirmando que a meta tivesse sido comprovada obje­
tivamente, o que, em verdade, não ocorreu. Em ver­
dade, admitindo a hipótese de que tal tenha ocorrido, 
ao menos em parte, inclusive porque um dos mais sérios 
defeitos que se pode atribuir às normas de implantação 
do sistema na área federal é o de terem ficado mais 
prêsas à sua mecânica formal, isto é, ao computar de 
horas de trabalho prevalecendo sôbre o estudo e adoção 
de critérios para aferição da produtividade, o que caberia 
fazer, o que se imporia realizar era a revisão e nâo 
a condenação do sistema, de modo a evitar que o mesmo 
valorizasse, automàticamente, horas de improdutividade.

É claro que, em não havendo produção satisfatória 
do servidor, aferida com engenhosidade, por critérios 
flexíveis e objetivos, as suas horas de permanência no 
serviço nada significarão, em têrmos de produtividade.

Esta é pois a única argüição sôbre o exercício atual 
do RETIDE, à qual se pode atribuir procedência, como 
hipótese, e que leva à recomendação de revisão das 
normas de funcionamento do sistema, de modo a evitar, 
tanto quanto possível, deixe sua vigência de implicar 

em aumento da produtividade do serviço público.
D —  Irregularidades no cumnrimento das normas e 

obrigações estatuídas no RET IDE —  Êsse é outro 
argumento que improcede, com o sentido que se lhe 
quereria emprestar. Admitindo-se, por argumentar, que 
assim tivesse por vêzes ocorrido, a ação a caber no caso 
seria a responsabilização dos Dirptores, C^e^es e ser­
vidores pelas eventuais irregularidades assinaladas, de­
vidamente apuradas. Nesse particular, as normas de 
implantação do sistema no serviço público federal per­
mitem perfeitamente coibir abusos e punir os seus res-



ponsáveis. O que soaria ilógico, irracional, seria inva­
lidar o mérito de um sistema à conta de eventuais distor­
ções ou irregularidades cometidas na sua execução.

— Dificuldades de recrutamento do servidor em face das 
condições do mercado de trabalho —  Considerações sôbre 
critérios de seleção, niveis de remuneração, problemas de 

recrutamento e situações no mercado de trabalho.

O aspecto de dificuldade de recrutamento do servidor público 
em face às condições existentes no mercado de trabalho, cujo 
exame constitui a tarefa específica dêste G .T ., foi considerado 

no diploma legal que criou e regulamentou o sistema no serviço 
público federal, do modo a seguir:

Lei n? 4.863, de 29-11-1965

Art. 89 O  funcionário em regime de tempo in­
tegral e dedicação exclusiva perceberá gratificação bá­
sica de 40% (quarenta por cento) que poderá ser acres­
cida das seguintes parcelas, em função das respectivas 
atribuições:

a) até 20% (vinte por cento), pela essencialidade,

b) até 20% (vinte por cento), pela complexidade

e responsabilidade;
c) até 20% (vinte por cento), pela dificuldade de 

recrutamento em face das condições do mercado de tra­
balho."

Com critério provisório, a título precário, a COT IDE adotou 
o seguinte critério para atribuição da gratificação prevista na 
alínea c, acima transcrita:

a) mercado escasso .........................................  20%

b) mercado semi-suficiente .............................. 10%
c) mercado suficiente .....................................  10%

O estudo e apreciação da matéria para análise e discussão 
de critérios a fixar a respeito dessa parcela da gratificação V^° 
exercício do regime de tempo integral e dedicação exclusiva atri- 
uível em relação às condições do mercado de trabalho, envolve 

aspectos gerais como aqueles a seguir mencionados, cuja carac- 
terização, ainda que a largos traços, não pode deixar de ser feita, 
para boa inteligência do assunto:

a) critério de seleção;

b) níveis de remuneração;

c) problemas de recrutamento.

Ao qUe se (£eve acrescer, como obviamente é fundamental, os 

) dados sôbre o mercado de trabalho.



A. Critérios de Seleção

Evidentemente o processo de seleção dos elementos exis­
tentes no mercado de trabalho é de importância fundamental, 
pois, nada significaria qualquer situação existente no mercado 
de trabalho, se a seleção dêsses elementos não fôsse eficaz, se 

fôra uma seleção “a rebours.”
Trata-se assim de pré-requisito básico e essencial, sem cuja 

observância satisfatória nada de positivo pode resultar para o 
■serviço público. A mera observação, mesmo assistemática, do 
que vem ocorrendo de vários anos a esta parte no serviço público 
da União, a leitura daqueles depoimentos de responsáveis por 
serviços públicos de importância, prestados por solicitação dêste 
G .T ., demonstram a suprema gravidade existente na forma pre- 

valecente de atendimento dêsse aspecto tão essencial que é o da 

seleção para o serviço público federal.
Nenhum julgamento mais eloqüente se poderia aliás invocar 

a respeito do que o de V . S? mesmo ao afirmar, em entrevista 
publicada pelo “Correio da Manhã”, em 23 de setembro último: 

"nos últimos 25 anos, 96% dos funcionários foram nomeados sem 

a observância dos critérios seletivos.

Essa espantosa, se bem que não totalmente surpreendente 
revelação, explica quase tudo que ocorre de precário no serviço 

público da União. Só por milagre poderia ser bom êsse serviço, 
com a ausência ou ineficácia de seleção dos servidores.

Dentre os vários critérios de seleção mais aplicados para o 
recrutamento de pessoal, nos fixaremos apenas na apreciação do 
concurso público de títulos e de provas, que ainda é, de modo 
geral e desde que realizado em têrmos adequados, o menos in­
suficiente e mais democrático instrumento do sistema do mérito.

Para o pessoal mais altamente qualificado ou mesmo para o 
pessoal técnico, seria de boa indicação que essa seleção se baseasse 
sempre no julgamento de títulos, trabalhos e provas, incluindo a 

realização de entrevistas.

Seria ideal que, como remate dessas provas, houvesse o es­
tágio probatório, onde se confirmariam ou não as indicações pre­

liminares das provas.
O  problema de seleção de pessoal para as grandes emprê- 

Bas e serviços vem sendo de tal magnitude e importância que a 
tendência moderna tem sido a de realizá-la por intermédio de 
órgãos especializados nessa seleção, como sói acontecer entre nós, 
com maior ou menor grau de eficiência, no se rv iço  público fe­
deral (Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento do DASP), na 
Petrobrás, no Banco do Brasil, no Banco Nacional de Habitação,

na Liqht, na ESPEG, etc., etc.
No Serviço Público Federal há todavia dificuldades sérias, 

preliminares a essa seleção, como sejam as da inexistência de



especificação de classes ou de precisa definição das tarefas ine­
rentes aos cargos a serem providos, o que só agora estaria sendo 
providenciado pelo DASP.

Obviamente, sem a implantação de um válido sistema de 
Classificação de Cargos, não há como pretender selecionar ade­

quadamente sem saber para o que exatamente se pretende sele­
cionar. t |

Urge assim a tomada dessa preliminarissima providência, para 
a qual será indispensável o setor próprio do DASP ouvir os 
vários órgãos especializados, interessados no recrutamento.

Registre-se que as tentativas mais recentes de aperfeiçoa­

mento do processo de seleção de pessoal vêm fugindo, muito 
oportunamente, à fixação exclusiva em tôrno ao nível de conhe­
cimentos do candidato, buscando considerar e mensurar fatores 
outros, igualmente relevantes, como, por exemplo, vocação e per­
sonalidade.

Para tal, o uso de testes adequados, com as limitações técni­
cas que possam ter, já representa avanço ponderável no sentido 
de certa definição vocacional e de caracterização da personali­
dade do candidato.

Há a considerar ainda certa crítica corrente às inconveniên- 
cias da realização de concursos maciços, com alto grau de centra- 
ização, pelo distanciamento que apresentariam em relação à rea-
i ade, à peculiaridade dos setores interessados na utilização direta 
da fôrça de trabalho buscada. Esta crítica só será procedente na 
medida em que não haja a articulação e o intercâmbio indispen­
sáveis entre o órgão central e os serviços interessados, pois no 
que concerne à parte de adoção de critérios gerais, há vantagens 
na seleção centralizada, padronizada.

_ Cremos também que seria de bom alvitre ministrarem os 
orgaos interessados cursos prévios de preparação dos candidatos.

Esta medida se nos afigura tanto mais recomendável quanto
o que a experiência acumulada vem comprovando é a distância
entre o que a nossa escola ensina e o que o serviço, o trabalho 
exigem.

Críticos autorizados de nossa educação e consumidores da 
orça e trabalho por ela preparada convêm em ciue há uma imensa 

e asagem, uma enorme alienação entre a tarefa da escola e as 
xigencias o trabalho. Êsse divórcio entre a escola e o trabalho 
orna tam ém extremamente precária e tentativa de classificação 
os cargos do serviço público por níveis de conhecimentos ne- 
-ssarios ao desempenho dos mesmos, salvo, de certo modo, no 
so aque eŝ  que correspondem a tarefas de nível superior, 

j  a. ai' P01̂ 01- há certas indecisões e vacilações quanto ao que 
eriam ser profissões com exiqência de formação em nível su­

perior ou em nível de 2* ciclo do ensino médio'



B. Níveis de remuneração

É direta e necessária a relação entre o sistema salarial e as 

dificuldades do mercado de trabalho.

Em têrmos gerais, ganha-se muito pouco e produz-se pouco, 
num círculo vicioso fatalista no serviço público federal, o qual 

ou é rompido ou teremos a falência dêsse serviço.

Basta que se assinale que cêrca de 95% dos servidores pú­
blicos federais ganham menos de 300 cruzeiros novos mensais, 
importância pela qual não se aluga mais um modesto apartamento, 

nas grandes cidades.

Esta situação vem se agravando progressivamente, bastando 

ponderar que o último aumento de vencimentos de servidores 
públicos federais, de 25%, a partir de janeiro de 1967, sequer 
cobriu o aumento do custo de vida de 1966, estimado em 41,1%, 
já agora agravado pelo aumento de 12,5% do custo de vida que, 
segundo aproximações talvez otimistas, teria ocorrido no primeiro 

semestre de 1967.
Releva ponderar que além do impacto negativo profundo que 

essa situação produz necessariamente no teor do serviço público 
federal, essa redução na capacidade aquisitiva de massa ponde­
rável de cidadãos brasileiros afeta substancialmente a economia 
nacional, com a rígida contenção no consumo, restringindo a míni­
mos que, freqüentemente, longe estarão de ser os ‘‘vitais”, margi­
nalizando assim numa sub-vida milhares de famílias.

São, em última instância, problemas do subdesenvolvimento 
e de distorções na conc^ituação do que deve ser o serviço público, 
pelas quais acha-se preferível paqar infimamente a muitos, fre­

qüentemente ociosos ou improdutivos, do que paqar mais a ca­
pazes. em menor número, motivados p^lo estimulo à efic;ência.

De modo geral, em tôda a parte o serviço público paqa 
menos, de forma menos flexível e estimulante do oue o setor 
privado, muito mais sensível às flutuações do mercado de tra­
balho .

Sendo a parte socializada de países onde viqe o sMema ca- 
pif-n1{cf;a cie p>"<~>rliicão. em tece é c^mn^eens^vel que tal ocnrrq, 
des^e que as distâncias não s^jam abismais. com o que o serviço 
público se converteria no reino dos incapazes.

Essa superioridade de remuneração se concentra essencial­
mente nos carqos altamente especializados de nível superior e 
mesmo, subsidiàriamente, nos de nível médio e inferior, para os 

competentes.
Assim, para que o serviço público não se converta num pobre 

viveiro de mediocridades, num doloroso celeiro de fracassados, 
tem o poder público de volver as suas vistas par', o assunto, 
estudando meios e modos de preservar uma elite técnica e de 
melhorar a qualidade dos servidores de menor hierarquia.



Note-se que não tem sido fácil ao poder público, entre nós, 
entro do seu próprio âmbito, ajustar harmoniosamente os níveis 

salariais de seus servidores; observa-se que para os servidores do 
Poder Legislativo e do Poder Judiciário há remunerações menos 

desfavoráveis do que para os servidores do Poder Executivo; 
assinale-se que não há real paridade entre servidores civis e mi- 
itares, pois, bem feitas as contas de vencimentos e vantagens, é 
em inferiorizada no paralelo a situação do servidor civil, o que 

social e economicamente é grave.

Sentindo o agravamento gradual do problema, com o cres­
cente atribuir de maiores e mais diversificadas tarefas ao Estado 
correndo parelha com a sua incapacidade de atrair ou sequer 
sustar a evasão de seus técnicos para a emprêsa particular e para 
orgaos públicos da administração indireta que têm liberdade maior 

6 Jv f°  ^°. ^UC ° serv‘Ç° público de administração direta, certas 
nie í as vêm sendo tomadas ultimamente para senão remediar 
ao menos atenuar êsse estado de coisas.

Se essas medidas têm, por vêzes, certa timidez limitativa, nem
por isso eixam de constituir sinais de que a União está de certo

modo sentindo e buscando enfrentar o problema, tanto quanto 
possível.

Na linha dessas providências pode-se situar a recente implan­
tação no serviço público federal de Regime de Tempo Integral 
e Dedicação Exclusiva, como forma para aumentar a eficiência 
do servidor, suplementando-lhe os vencimentos, aproximando-os 
aqueles pagos por emprêsas e por órgãos da administração pú- 
ica indireta que usam da faculdade de contratar pessoal tempo­

rário especializado, com salários em relação com os do mercado 
de trabalho.

Dc modo geral, em tese, os princípios do RETIDE são 
aceitáveis. A exigência de 8 horas de trabalho, grosso-modo, é 

proce ente, embora a nosso entendimento não devesse ser enten-
i a a funções como as de pesquisa e docência, que, por sua 

natureza peculiar, recomendariam certa diminuição dêsse temp° 
de trabalho obrigatório.

A gratificação de 100% para o titular de cargo de chefia, 
assessoramento, docência, pesquisa trabalhando em regime de de- 

A C7nnc/eXCluS!Va’ corrcsPonderia, de certo modo, à gratificação 
• \ i Prev‘sta Para os militares como compensação pelo tempo 
in egra edicado ao Estado no serviço militar.

A nosso entendimento, os defeitos estruturais do RETIDE
m o  *sao

a) preterição da apuração da eficiência em favor 
o mecanismo da quase exclusiva computação das horas 

de trabalho;



b) mecânica do sistema muito complexa, com de­
morado processo de aplicação, centralizado na instância 
final;

c) falta de segurança ao servidor, quanto à conti­
nuidade do pagamento da gratificação;

d) precariedade da perspectiva de incorporação 
da gratificação à aposentadoria, a salvo em muito pe­
quena parcela, para a maioria dos atuais servidores.

Em que pesem essas falhas estruturais que devem ser sana­
das, em alguns casos a vigência do RETIDE já pode atenuar o 
desfavor do vencimento do servidor público federal no paralelo 
com o trabalhador de emprêsa privada.

Vejam-se os seguintes exemplos:

—- Diretor do SPF —  Símbolo 2-C —  em RETIDE 1.420,00

Vale todavia assinalar que não é infreqüente a constatação 
da inferioridade da remuneração do servidor público no paralelo 
com a daquele trabalhador de emprêsas particulares e mesmo 
servidor de autarquias.

No Banco Nacional de Habitação o Contador (nível supe­
rior) e o Técnico de Contabilidade (nível médio) são remune­
rados, respectivamente, com NCr$ 700,00 e NCr$ 500,00; no 
SPF um Contador (nível 20) e um Técnico de Contabilidade

(nível 13) percebem respectivamente NCr$ 420,00 ou ..............
NCr$ 231,50. Se postos em RETIDE, que é também o regime
do BNH, já aí a remuneração pode andar em tôrno a ............
NCr$ 700,00 e NCr$ 400,00, respectivamente.

Se buscarmos a Petrobrás, como exemplo, se assinala que 
Contadores admitidos com NCr$ 660,00 mensais e Engenheiros 
com cêrca de NCr$ 900,00, os mais capazes não estão mais in­
teressados por essa remuneração, em relação à oferta de mercados 
de emprêsa privada como o de São Paulo. No que concerne ao 
pessoal administrativo, o BNH paga a um Assistente Administra­
tivo NCr$ 600,00 e a um Auxiliar Administrativo NCr$ 372,00; 
o Assistente Administrativo e o Auxiliar Administrativo no SPF
não fazem, em RESEX, mais do que NCr$ 375,00 e ..............

NCr$ 227,00, respectivamente.

Como se vê também em cargos administrativos não de nível 
superior, assinalam-se situações como as acima enunciadas.

—  Contador de grande emprêsa: salário mensal . . .
—  Contador do SPF em RTI ................................
— Superintendente da Bôlsa de Valores do Rio de

NCr$

1 . 000,00
950,00

Janeiro 1.500,00



Uma fórmula para aplicação de salário móvel.

Ao ensejo de estudo da revisão do sistema de remuneração 
do funcionalismo civil, é oportuno lembrar-se que a Constituição 
proibiu a fixação do salário-móvel com base no salário-mínimo, 

como certos círculos da Administração pensavam estabelecer e 
que foi objeto do controvertido diploma legal que fixou, com 

ase no salário-mínimo, os vencimentos dos Engenheiros, Quí­
micos etc.

Esta proibição, todavia, não abrange a idéia de salário móvel 
com base num sistema de índices e multiplicadores recaindo sôbre 
os últimos as variações do custo de vida verificados periodica­
mente pelo órgão competente e permanecendo inalterados os ín­
dices fixados.

A idéia consistiria em atribuir-se índices aos niveis numa 
escala crescente, como se vê na tabela apresentada abaixo, pelo 
Dr. Aureo de Roure:

—  para os cargos efetivos:

IÍVEL

1 m u l t ip l ic a d o r VALOR

| NÚMERO ÍNDICE | 

1 |
EM

NCR$

DO

VENCIMENTO

22
1 1

85 1 . 10,00 850,00
21 77 10,00 770,00
20 70 10,00 700,00
19 65 10,00 650,00
18 55 10.00 550,00
17 51 10,00 510.00 „
16 47 | 10.00 470.00
15 ! 43 I 10.00 430.00
14 40 | 10.00 400.00
13 37 10.00 370.00
12 34 10.00 340 00
11 31 10.00 31000
10 29 10.00 290.00
9 ! 27 | 10.00 270 00
8 25 1 10 .no 2 ̂ n no
7 ! 23 I io.no 230 00
6 21 1 10 00 21 ono
5 20 | 1000 200.n0
4 19 ío  no 100 00
3 ! 18 10.00 180 00
2

1
I 17 1 inoo I7n no

! 16 I ■ 10,00 160,00



II —  p a r a  os c a rg o s  em  co m issão :

| 1 
| MULTIPLICADOR | VALOR

NÍVEL N ÚM ERO ÍNDICE EM DO

NCR$

| 1

VENCIMENTO

1-C 120
1 1 

10,00 1.200,00

2-C 112 1 10,00 I 1.120,00

3-C 106 10,00 1.060.00

4-C 100 10,00 1.000,00

5-C 96 10.00 960,00

6-C 92 10,00 920,00

7-C 88 10,00 880,00

8-C 84 10,00 840,00

9-C 80 10,00 800,00

10-C 76 10,00 760,00

11-C 73 10,00 730 00

12-C 70 | 10,00 700,00

III —  p a ra as fu n ç õ e s  g r a t if ic a d a s :

1 MULTIPLICADOR | VALOR

NÍVEL N ÚM ERO ÍNDICE EM DO

1 NCR$ I VENCIMENTO

1-F 88
1 1

10.00 880,00

2-F 84 10,00 j 840,00

3-F 80 10,00 800.00

4-F 76 10,00 I 760,00

5-F 72 | 10,00 I 720,00

6-F 68 | 10,00 | 680,00

7-F 64 10,00 640,00

8-F 60 1 10,00 I 600,00

9-F ! 56 1 10,00 560,00

10-F 52 1 10,00 I 520.00

11-F 48 1 10,00 I 480,00

12-F 45 10,00 450,00

13-F 42 10.00 420,00

14-F 39 I 10,00 j 390,00

15-F 36 10 00 1 360 00

16-F 33 1 10,00 1 330.00

17-F 31 10,00 310.00

18-F 29 10,00 290.00

19-F 27 10.00 270.00

20-F 25 10,00 250.00



IV  para as gratificações de representação de gabinete:

NÍVEL

1
1
| n ú m e r o  ín d ic e  

l 
!

MULTIPLICADOR | 

EM

NCR$ |

VALOR

DO

VENCIMENTO

I
1

80 10,00 800,00
II 72 10,00 j 720,00

III 64 10,00 640,00
IV 1 57 10,00 570,00
V 50 10,00 500,00

V I 45 10,00 450,00
VII 40 10,00 400,00

V III 35 10,00 350,00
IX 30 10,00 I 300,00
X 1 25 10,00 I 250,00

XI I 20 10,00 1 200,00
X II 1 15 

1
10,00 I 150,00

A idéia de generalizar ao serviço público federal o RTI com 
um aumento de 50%, não seria desejável, a nosso entender, pelas 
segumtes razões:

a) insuficiência da gratificação, colocada em têr- 
mos de dedicação exclusiva, para boa parte dos atingí­
veis por ela; —

b) vulto da despesa decorrente;
c) desnecessidade da medida, para muitas situa­

ções funcionais.

Outro argumento que não procede é aquêle de que certos 
servidores públicos federais em RTI e desfrutando vantagens 

u ras perceberiam mais do que servidores estaduais ou muni-
pais ̂  e maior hierarquia funcional, e assim seria contra-indicada 

igencia do RTI. A aceitar-se tal argumento teríamos um 
ve amento por baixo nos padrões salariais, quando a boa dou- 

nna no caso seria a da União suplementar deficiências de re­
cursos de areas mais pobres do país.

Outra medida recentemente introduzida com o propósito dc 
sus ar a evasão e atrair a presença de servidores técnicos alta- 

Reform^U Ad'Ĉ ’OS é a<íue â contida no artigo 97 da

Nos têrmos da legislação trabalhista poderão ser 
contratados especialistas para atender às exigências de



trabalho técnico em institutos, órgãos de pesquisa e ou­
tras entidades especializadas da Administração Direta 
ou autárquica segundo critérios que, para êsse fim, serão 
estabelecidos em regulamento.”

Ainda no capítulo IV, especialmente no artigo 124 e seus 

parágrafos, assegura-se ao SPF a possibilidade de contratar, 
como temporário, pessoal técnico especializado de alto nível para 
o desempenho de atividades de direção e assessoramento, o que 

assegurará viabilidade de recrutamento de pessoal altamente es­
pecializado.

Deve-se ainda acentuar a possibilidade do próprio funcioná­
rio público de carreira vir a ser contratado como técnico espe­
cializado com a remuneração corrente no mercado de trabalho e o 
seu retorno aos quadros do funcionalismo com a contagem do 
tempo de serviço de temporário para fins de aposentadoria.

C —  Problemas de Recrutamento

O  incipiente processo de desenvolvimento do país com a 
criação e consolidação de novos e dinâmicos setores de atividades 
empresariais ditou a necessidades de um recrutamento de quadros, 
eficiente e estimulante pela empresa privada, que o setor público 

não teve condições de acompanhar.
Ficou assim êste destinado em boa parte aos que não ti­

verem ensejo de serem mobilizados por êsse recrutamento empre­
sarial privado, caracterizando-se a sua ação, de modo geral, pelo 
emperramento, adinamia e reduzida produtividade, uma vez que 
estaria sendo prevalecentemente constituído pelas "sobras” do 
setor privado.

Essa má qualidade no recrutamento é expressão perfeita de 
um sistema de seleção pràticamente inexistente, como já subli­
nhamos anteriormente. Boa parte de servidores no serviço pú­
blico federal consegue nêle ingressar e se efetivar sem realizar 

qualquer tipo de prova seletiva.
Para servidores de hierarquia inferior, não especializados, 

como escreventes, dactilógrafos, atendentes, carteiros, estafêtas, 

serventes, escriturários etc. etc. não tem havido problemas quan­
titativos no recrutamento, pois os inscritos atingem a milhares, 
por vêzes havendo até portadores de diplomas de cursos superio­
res como candidatos, presumivelmente frustrados em suas pro­
fissões. Já quanto à qualidade dêsses servidores o problema 
existe, pois sendo comum que a escola não prepare para as pro­
fissões, torna-se necessário complementar a habilitação dêsses 
candidatos recrutados, com o ministrar, pelos serviços, de cursos 
de adaptação e de aperfeiçoamento para que consigam dar melhor 

desempenho âs funções e ascender a cargos superiores na mesma 

linha de atividades.



No que concerne porém às possibilidades de recutamento de 
pessoal altamente classificado a escassez é aguda. Vamos citar 
alguns exemplos ilustrativos. O Banco Nacional de Desenvolvi­
mento Econômico pretendeu recrutar uma equipe de Técnicos de 
Administração com elevados salários: dos 30 inscritos, 14 com­
pareceram às provas e 4 apenas foram aprovados.

Na Petrobrás, para concursos de engenheiro-eletricista, con- 
tador-revisor, economista, estatistico-analista, inscreveram-se re­
centemente respectivamente, 11, 62, 196 e 56 candidatos, sendo 
aprovados apenas 3, 4, 7 e 5.

As dificuldades de recrutamento variam muito conforme o 
mercado de trabalho, como é óbvio. Em São Paulo, por exemplo, 

,a. ,.a Um Ponderável mercado privado para profissionais de nível 

p 6 10, como Projetistas, técnicos na indústria automobilístíca etc.
ara exemplificar, um ferramenteiro é profissional de nível médio 

a tamente valorizado na indústria automobilística.

D — Dados do mercado de trabalho

O quadro profissional de uma nação ou de uma região deve 
ser vinculado aos três setores da economia de Collins Clark:

setor primário;

— setor secundário; 
setor terciário.

Dentro desta vinculação os estudos dos mercados de trabalho 
íespectivos podem ser feitos a longo ou a curto prazo.

Na consideração do mercado de trabalho a longo praz» é 
preciso incluir as seguintes variáveis:

a) previsão demográfica, que dá o número de 
pessoas, produtores e consumidores;

b) previsão do progresso científico-tecnológico, que 
orça, para cada atividade, a produtividade;

c) previsão da estimativa de necessidade, orçando
o consumo.

_ têrmos médios, numa economia desenvolvida, a popula­
ção ativa anda em tôrno a 60% da população. No Brasil, a 

rema jiuenilidade e a baixa longevidade da população reduzem» 

mente’ a J a*xa da população ativa, que não ultrapassará 
o a população total, o que implica num esforço multiplicado 

para a geração ativa, a fim de manter as faixas etárias não pro' 

Hi» 1Va!i ^  *an*° maior auanto são reduzidos os seus índices 

A*  P r°  i|ltUí' CS ^ er c a P*ta ” no paralelo com aqueles dos países 
°Si ^ ŝ lma' se. e o dado é siqnificativo, que cêrca de

0 e popu ação ativa brasileira trabalha em regime de salário-



mínimo. Neste Relatório, deixaremos à margem os aspectos ge­
rais do nosso mercado de trabalho, para nos cingirmos aos aspec­

tos que interessam diretamente à Administração Pública Federal, 
centralizada.

É legítimo admitir que êsse mercado de trabalho sofra alte­

rações importantes com a implantação da Reforma Administra­

tiva .
Com a vigência da mesma admite-se não apenas uma re- 

distribuição dos ociosos, calculados em tôrno a 30% do total dos 
servidores, como também a possibilidade de admissão, como pes­
soal temporário, de técnicos especializados com salários bem além 
daqueles previstos no serviço público federal de administração 

direta.
De estudos preliminares por nós examinados, ressalta que o 

maior problema de recrutamento para o SPF se refere à fôrça 
de trabalho qualificado para o desempenho de Cargos de Direção 
e Assessoramento e para cargos técnicos como, entre outros:

—  Médico;
—  Médico sanitarista;
—  Engenheiro;
—  Técnico de grau médio, especialmente no setor de Quí­

mica, Saúde Pública, Engenharia, Laboratório;

—  Metrologistas;
—  Técnico de Educação;
—  Economistas (especializados em Planejamento e Econo­

mia Rural);
—  Contador (especializado em Legislação Tributária);
—■ Técnicos de Administração (especializados em Adminis­

tração de Empresas Públicas e Privadas).

No que diz respeito ao fluxo atual de profissionais de nível 
superior e de nível médio lançados ao mercado, deixando à parte 
a questão de qualidade que. aliás, é fundamental, pode dizer-se 
que êle varia da suficiência (bacharéis em direito) à semi-sufi- 
ciência (engenheiros civis) à insuficiência (médicos, certas espe­
cializações de engenharia, sanitaristas, técnicos de nível médio 
em geral).

Aliás, essa questão de proporção entre o fluxo de formados 
e as carências do mercado de trabalho varia muito, conforme as 
regiões do país e a ênfase dada a determinados programas. O 
caso dos médicos é típico, nessa matéria de variação, conforme a 
região: oscila da suficiência (Guanabara) à escassez absoluta 

(interior do Norte e Nordeste).

Outro aspecto importante a considerar é o do funcionamento 
de Centros de Treinamento e Aperfeiçoamento em serviço, para 

exercício de funções de Direção e Assessoramento.



1 rata-se de necessidade premente, que se torna ainda mais 
aguda pela ausência notória de sintonia entre o ensino escolar e 
as exigências da profissionalização.

29 PARTE

Cronograma de atividades desenvolvidas pelo G. T.

Tendo ficado estabelecido, por fôrça das circunstâncias, que 
os estudos se cingiriam à apreciação do mercado de trabalho sob 
o aspecto de sua relação com o S . P . F ., os dados obtidos pelo 

G .T ., no que tange à demanda de pessoal técnico de nível su­
perior e de grau médio por parte de autarquias, sociedades de 
economia mista; emprêsas públicas, fundações e das emprêsas par­
ticulares, ficarão destinados a outros estudos, voltando-se a abor­
dagem do G .T . apenas para o setor da Administração Pública 

Federal, de natureza centralizada.

Partiu, então, o G .T . para a definição do critério a ser 
seguido para aferição da escassez, semi-suficiência ou suficiência 
do mercado, tendo-se estabelecido:

a) que seria aceita a proposta formulada pel° 
Dr. José Luiz Gonçalves, representante do MTPS, de 
que fôsse tentado um método de fixação de índices de 
escassez, semi-suficiência, ou suficiência, utilizando ele­

mentos obtidos com a realização de concursos públicos 
feitos pelo DASP no período dos 6 últimos anos; "■

l>) que fôsse atribuído ao Professor José Bastos 
Távora, representante do IBGE, a tarefa de fixação da 

metodologia a ser aplicada;

c) que fôsse adotada a sugestão do Prof. Jayme 
Abreu, representante do MEC, no sentido de que fôsse 
elaborado um questionário contendo perguntas relativas 
à matéria, a serem respondidas pelas grandes repartições 

que utilizassem fôrça de trabalho técnica, de nível su­
perior e de grau médio, a fim de que essas informações 

fôssem consideradas juntamente com os dados obtidos 

com a aplicação dos índices, de extensão parcial:

d) que na ausência de dados resultantes da apli­
cação dos índices e das informações dos órgãos consu - 
tados, seria tentado um levantamento de todos os cargos  

de nível superior e médio que se achassem vagos 
diversas unidades da Administração, o que seria v iá 'e  ̂
à vista dos enquadramentos definitivos dos funcionários,

e) que seriam supridas, a título precário, as defi­
ciências ou a inexistência de dados mais objetivos P e 0



apêlo à observação e à experiência pessoal dos integran­
tes do G .T .;

[) que os trabalhos prosseguissem independente­
mente do recebimento dos resultados do Censo quanto 
ao número existente de funcionários de nível superior 
e de grau médio na Administração Pública;

g) que os dados recolhidos pelo representante da 
COTIDE para servirem como elementos de informação 
para o relatório final, seriam distribuídos aos membros 

do G.T. para crítica e possível fonte de subsídios.

Dando execução ao esquema, foram tomadas as seguintes pro­
vidências:

a) elaboração do questionário, conforme modêlo 

anexo, e sua expedição através da Secretaria da 
COTIDE, a 36 grandes órgãos da Administração, cons­
tantes do Anexo, em documento onde se resumem essas 
manifestações;

b) relacionamento, com a ajuda da DSA-DASP, 

dos concursos havidos no período de 1961-1966, com a 
indicação do número de candidatos inscritos, dos que 
compareceram às provas e dos aprovados, e seu encami­

nhamento à DCC-DASP-Brasília, para que o comple­
tasse com a indicação no número de vagas então ofere­

cidas, tudo conforme processo anexo;

c) aprovação da “metodologia de cálculo dos ín­
dices demonstrativos das condições do mercado de tra­
balho, para efeito de recrutamento de mão-de-obra no 
SPF” submetida ao G .T . pelo Prof. José Távora, que 

se fundamenta na utilização dos elementos:

—  natureza do cargo;

—  número de inscritos;
—  número de aprovados e
—  número de vagas oferecidas,
considerados aleatórios os elementos: presença e 

número de nomeados:

d) designação do Prof. Jayme Abreu para redigir 

o relatório final dos trabalhos do G .T .;

e) inclusão pelo G .T ., no seu relatório final, além 

da situação de escassez, semi-suficiência ou suficiência 
do mercado de trabalho pelos diversos cargos de nível 
superior e médio distribuída por seis classes, também de 
outros assuntos concernentes à gratificação de tempo 
integral, incluindo um plano de aumento de vencimentos



flexível, para adaptar-se ao aumento do custo de vida 
e que acompanhasse a situação quanto aos níveis de 
pagamento do mercado de trabalho disputado pelo 

S .P .F ., à vista dos dados obtidos sôbre os níveis de 
pagamento do pessoal do empresariado particular;

f) aprovação da idéia de se distribuir em 6 classes
o percentual de 20% de gratificação relativa ao "mercado 
de trabalho”, ou seja:

QUADRO i

Distribuição dos índices de referência

CLA SSES  ÍN D IC E S QUALIFICAÇÃO  
DO MERCADO

PE R C E N TU A L
ESTAPELECIDO

PERCENTU AL
PROPOSTO

0.001 a menos de 0.01 
0,01 a menos de 0,1

0,1 a menos de 1

1 a menos de 10

10 a menos de 100 
100 e mais

Procurado (insuf.) 
Procurado (insuf.)

20 20
16

De sufic. a ofer­
tado ^semi-suf.) 

De sufic. a ofer­

tado (semi-suf.) 10

12

8

4
0

Ofertado (sufic.) 
Ofertado (sufic.) 0

nquanto eram aguardados os elementos solicitados, os to' 
egrantes o G .T . procederam a pesquisas e estudos a respeito
0 assunto, inclusive recebendo do ilustre Presidente da C O l IDE 

elementos sôbre o número de funcionários em RETIDE durante 
o ano c 1967 e outros dados alusivos à matéria.

,^ccek*das das repartições as respostas ao questionário dis-
1 ui o, o rof. Jayme Abreu as resumiu num quadro onde se 

espelhava o ponto-de-vista de cada órgão a respeito não só sôbre

o assunto escassez ou suficiência dos profissionais como também
uan o a considerações outras, dentro do assunto.

 ̂ Simultaneamente, foram recebidos os resultados do Censo 

ní>r,mer0j  C- |̂ cn'cos c°rrespondentes aos 62 cargos de nivel su- 

nívp/ r^ jU2\ °S 3 ^  com a fl,são dos Professores —  e dos 76 de 
me 10) que haviam sido solicitados ao IBGE.

em ^ ? COr C/ *SSÍm’ a existência de um total de servidores

e cêrcT d ^ ^ o n n  ’ sendo 66.679 cargos de nível superioi 
conçf-anf 2 j  cargos de nível médio, distribuídos pelos cargos 
constantes das relações anexas.

n nuaA £S ^a^os e ĉe outros obtidos noutras fontes, orqanizou-se 
quadro seguinte apenas para ilustração da matéria:



QUADRO II

Profissões de Nível Superior

P R O F IS S Ã O

N .° A P R O X I­
MADO DE 

PROFISSÕES 
EXISTENTES 

NO PAÍS

FLU XO ANUAL 
DE FORMAÇÃO

N .° DE 
PROFISSÕES
NO S F F  E

AUTARQU IAS

%  DO N .° DE
f u n c i o n á r io s  

e m  R E T ID E
C ./o TOTAL DE 
FUN CION ÁRIOS

6.000 600 876 55

70 -- 24 17

650 135 610 32

C ontador..........................................
C irurgião-Dentista.......................

27.000
29.000 
21.200

1.200
1.214

400

2.724
2.598
2.182

65
9

42
17
38
39 

52

18.000 1.000 443

35.000 2.300 2.912

Engenheiro-Agrônomo................. —
31

1.890 
1.433

14.000 463 437 25

42.000 1.800 25.998 6

— — 14.533 1
0— — 1.997

2.500 190 747 44

Advogado (Asslst. Ju r .) ............. 51.000 4.200 413

Profissões de Grau Médio

P R O F IS S Õ E S

N .° A P R O X I­
MADO DE 

PROFISSÕES 
EXISTENTES 

NO PAÍS

FLU XO ANUAL 
DE FORMAÇÃO

N .° DE 
PROFISSÕES 
NO S P F  E 

AUTARQU IAS

%  DO N .° DE 
FUNCIONÁRIOS
e m  R E T ID E
S /o  TOTAL DE 
FUNCIONÁRIOS

121.000 2.617 ----

12.000 1.200 4.717 --

--- ------------

De acôrdo com elementos obtidos na COT IDE e com os 
dados fornecidos pelo IBGE (Censo), verificou-se que dos apro­
ximadamente 66.679 funcionários de nível superior, 10.252 ape­
nas estariam sob o Regime de Tempo Integral e Dedicação Ex­
clusiva (RET IDE), enquanto dos 35.200 técnicos de grau médio 

10.602 estão subemtidos ao Tempo Integral.

Do mesmo modo, o pessoal de apoio (dactilógrafos, escritu- 

rários, oficiais de administração, motoristas, pessoal de portaria, 
etc.) às atividades técnicas para cumprimento de programas de 
trabalho submetido ao Regime Especial de S. Extraordinário 
(RESEX), abrange um total de 67.666, perfazendo assim um 
total de 112.270 (em 700.000) ou sejam 16% de funcionários 

sujeitos ao RET IDE e RESEX.

Para melhor ilustração, transcreve-se o quadro demonstrativo 
do número de cargos sujeitos ao RETIDE e RESEX organizado 
pela COTIDE, ao qual são acrescentadas outras observações.



QUADRO III

Ano de 1967

d is c r i m i n a ç ã o

R E T ID E

Cargos em Com issão... 
Funções Gratifiçadas. 
Cargos Nível Superior. 
Cargos Nível M éd io ...

TOTAL.

R E S E X ........

TOTAL.

r .°  D E  CARGOS 
SEG U N D O  A
C O T ID E

Total de funcionários existentes. 
Menos 100.000 técnicos..........

Total funcionárias não técnicas.

N .° DE CARGOS 
E XIST. NO SP F  
IN CL. A U TARQ . 
SEGUNDO IB G E

3.197
20.553
10.252
10.602

44.604

67.666

112.270

%  DE FUNC. EM
R E T ID E  e  R E S E  X

100_ 99

66.679 15,5

35.200 30,3

600.000 * 13

700.000100.000
600.000

De posse dêsses elementos e face à necessidade de conclusão

dé seus trabalhos, resolveu o G.T. formular as conclusões a seguir 
expostas,

III p a r t e  

Conclusões do G.T.---- u u  VJ . 1 »

"Face à impossibilidade da obtenção, junto ao DASP, de
os sôbre o número de vagas oferecidas aos concorrentes, 

por ocasião da abertura dos concursos públicos, o que pratica- 
mente tornou inviável a aplicação da metodologia admitida para 
tixaçao dos índices de escassez e suficiência do mercado do tra-

0 -° ■ n Poss*vel um completo tratamento estatístico da 
matéria, ando como conseqüência uma fixação de escassez, s e m i' 

su íciencia n ã o  tanto precisa, passível mesmo de ser c o n s id e ra d a  

genérica, tendo em v is ta  que a mesma foi aproximada esta tís tica-

*en e apenas para 16 cargos de nível superior e tendo sido a 
çao para os demais cargos (6 2  de nível superior reduzidos a 

rnm  f T * 3 f u s ã o _ d o s  Professores, e 76 de grau médio) atingida 
^  er^ret‘’çao dos elementos de informações fornecidos pelos

1 ° 9a°s a dministração Pública consultados, acrescidos das 
observações pessoais dos membros do G.T.”



Em decorrência do exposto acima, concluiu-se pela conve­

niência de dar solução ao assunto estudado através da adoção de 
uma das três alternativas seguintes:

Í'1 Alternativa

Manter-se a gratificação como ora está disposto, distribuin­
do-se, porém, o fator mercado de trabalho correspondente até 
20% por 6 (seis) classes, conforme já exposto, observando-se a 
classificação fixada para cada cargo, como se segue, de acôrdo 
com os graus de existência de cada um das três situações bá­

sicas :

—  mercado procurado (insuf.) ...............................20%

—  mercado procurado (insuf.) ...............................16%

—  mercado de procurado a sufic. (semi-suf.). . 12%

—  mercado de suf. a ofert. (semi-suf.) ..........  8%

—  mercado ofertado (sufic.) ............................ 4%

—  mercado ofertado (sufic.) ............................ 0

Aplicada a metodologia aceita para cálculo dos índices, de 
acôrdo com o trabalho do Prof. José Bastos Távora, teríamos o 
quadro a seguir transcrito, para as profissões consideradas:
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2? Alternativa

Abandonar-se o fator “mercado de trabalho —  para o que 
se proporia a alteração da Lei —  distribuindo o valor de 20% 
que lhe é admitido pelos 2 outros fatores "essencialidade” e "com­

plexidade” e aumentando-se para 50% a gratificação bãsica, cons­

tituindo-se assim a gratificação de 50% básicos e mais 25% para 
essencialidade e 25% para complexidade.

3? Alternativa

Dentro do espírito da Reforma Administrativa instituída pelo 

Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, o G.T. chegou à 
conclusão de que o mecanismo de concessão do RETIDE poderia 
ser modificado para melhor, evitando-se o complexo cálculo de 
gratif.cação com uma percentagem básica fixa e com 3 outros va­
lores variáveis. Entendeu-se que seria viável a atribuição aos Di­
retores dos Órgãos ou das Unidades Administrativas que elabo­
rassem programas, que exigissem o tempo integra! para seus chefes, 

assessores, técnicos e do pessoal de apoio, no sentido de que êles 

mesmos fizessem a automática apl cação do sistema, como muito 
bem ponderou o Prof. José Luiz Gonçalves, representante do 

JViTPS, ao dizer:

‘‘A avaliação dos graus de dificuldade, responsabili­
dade, essencialidade, etc., das tarefas que competem às 
diferentes categorias funcionais, constitui, já, objeto de 
estudo para determinação dos vencimentos básicos. Pa­
ga-se mais ao servidor que, pela natureza das tarefas 
inerentes ao seu cargo, necessita de maiores conhecimen­
tos, e cujos méritos são revelados ao preencher os requisi­

tos exigidos para sua nomeação ou designação.

"Ora, se êsse cr tério já existe na aferição do venci­
mento básico, não há como utilizá-lo novamente, e atra­

vés de discutido processo, na determinação da gratificação 
de tempo integral. Deve esta ser fixada, única e exclu­
sivamente, em função do vencimento básico, o qual já 
decorre de um meticuloso processo de hierarquização dc 

responsabilidade. Êsse é o crtério utilizado na concessão 

da gratificação militar por tempo integral.

“Dêsse modo, a norma que melhor se afigura é a da 
atribuição, pura e simplesmente, de um percentual sobre 
os vencimentos básicos dos cargos de direção, c e ia e 
assessoramento e dos cargos de níveis técnico-cien í cos. 
Os valores relativos seriam de 100% para os primeiros e 

85% para os técnicos.



Assim, foi considerado como vál i ■ prevalecente o julga­
mento das grandes unidades admini.strr acêrca da escassez ou 
suficiência dos profissionais que co:><-t u, i a mão-de-obra espe­
cífica dos órgãos e que integram espe; ;tlizadamente a fôrça de tra­

balho que atende às precípuas finalidades dos órgãos, como por 
exemplo: a Biblioteca Nacional com relação aos Bibliotecários, 

Documentaristas e Auxiliares de Bibliotecário; o Departamento 
Nacional de Endemias Rurais relativamente aos Médicos e Enge­
nheiros Sanitaristas, e Contadoria-Geral da República, no que tange 

aos Contadores e Técnicos de Contabilidade e, até certo ponto, 
os Técnicos de Mecanização, o Instituto Nacional de Estudos 
Pedagógicos em relação aos Técnicos de Educação etc.

É de se ressaltar, como elemento de convalidação do método 
de cálculo dos índices de escassez e suficiência do mercado de 
trabalho, que a fixação obtida estatisticamente para os 16 cargos  

de nível superior foi, em tê rm os , confirmada pelo p ro n u n c ia m e n to  

dos órgãos próprios da Administração, como também pelo pro­

nunciamento dos membros do G.T. ao se valerem de sua expe­
riência, do que se conclui que é de se lamentar não ter o DASP 
podido fornecer para todos os concursos abertos os elementos so­
licitados.

Verificou-se, pelo testemunho a bem dizer unânime dos órgãos 
ouvidos, que a instituição do RETIDE, ainda que carecendo de 
aperfeiçoamento quanto à mecânica de aplicação e aos métodos 
de aferição de aumento de produtividade, foi, de certo modo, 

uma solução inteligente encontrada pelo Govêrno para impedir o 
exodo dos técnicos do Serviço Público, os quais, à procura de 
vencimentos mais adequados para a natureza de suas atividades, 
eixam, dia a dia, a Administração Pública para se empregarem 

em atividades empresariais ou em serviços públicos de administra­
ção indireta onde encontram melhores salários e maior flexibifi- 

a e no acompanhamento do aumento do custo de vida.
econheceu-se que o RETIDE não constituiu ainda a solu­

ção ideal para o problema da fixação dos técnicos do SPF nos 
programas de realizações da Administração Pública, tendo fun­
ciona o e continuando a funcionar como um paliativo contempo­
riza or,̂  assim mesmo sem motivação para as várias categorias 

e técnicos a que se deveria aplicar, como revela o caso dos Pro­
fessores onde num total de 14.533 existentes no SPF, apenas 

ou seja 1% se mantém em RETIDE; dos Médicos —  que 

* * *  cêrca de 26.000 existentes no SPF, apenas 1.528
1 o aceitaram o RETIDE: e dos Inspetores de Ensino, 

num total de 1.357 existentes no SPF, apenas 34 ou seja 3#  
optaram pelo Tempo Integral.

^  jronclusão acima, focalizada apenas para 3 exemplos, pode 
per eitamente estendida para a generalidade dos cargos de 

superior e de grau médio, como ilustra o quadro da pág. 89,



por onde se vê que dos 66.000 técnicos de nível superior apenas 
10.252 se acham em RETIDE e que dos 35.200 técnicos de 
grau médio apenas 10.602 estão sujeitos ao Tempo Integral e 

Dedicação Exclusiva.
Poder-se-ia argumentar que os programas de realizações ela­

borados pela Administração Pública são modestos e pouco avan­
çados, não obrigando assim o emprêgo em RTI da totalidade dos 

técnicos do SPF. Esta alegação, todavia, não é procedente, por­
quanto constata-se que na maioria dos casos a utilização da mão- 

de-obra dos técnicos deixou de ser a tônica em razão do direito 
de opção, o qual foi largamente usado pela maioria dos profissio­
nais, incluindo os professores —  que observaram que mesmo na 

hipótese de perceberem o dôbro do vencimento correspondente aos 
níveis 21 e 22 no RETIDE, tal esforço não compensava a dedi­
cação exclusiva no SPF com a conseqüente perda ou afastamento 
de outros empregos ou atividades paralelas. (*)

Não foi difícil assim concluir-se que o problema do êxodo 
dos técnicos do SPF —  já que o RETIDE não lhe deu ainda 
solução ideal —  só poderá ser satisfatoriamente resolvido com a 
adoção de um mais liberal e compensador plano de pagamentos 
que assegurasse aos técnicos os vencimentos equivalentes ou bem 
aproximados dos do mercado de trabalho que, como é sabido, 
apresenta para os técnicos experimentados e de alto gabarito, sa­
lários muitos superiores aos que são pagos pelo Govêrno mesmo 

com o atrativo do RET IDE.

Pelas pesquisas feitas pelo G .T .  apurou-se que os Enge­
nheiros, Arquitetos, Médicos, Professores, Inspetores de Ensino 
e Dentistas, dentre os profissionais de nível superior, e os Dese­
nhistas, Técnicos de Laboratório e Laboratorista, dentre os de 
grau médio, não aceitam, positivamente, dedicarem-se exclusiva­
mente ao SPF, quando, mesmo com a média de 80 a 100% de 

gratificação de tempo inteqral não atingem salários que justifi­
cassem o abandono de atividades outras que desenvolvem fora do 

. expediente e que lhes asseguram vantagens pecuniárias muito mais 

consistentes e que não lhes obrigam ao rígido horário do SPF .

Impõe-se, assim, como medida racional e definitiva para a 

fixação dos técnicos do SPF às atividades governamentais e es­
tabelecimento de um nôvo sistema de pagamento em que os téc­
nicos, pesquisadores, professores, diretores, chefes e assessores des­

frutam de melhores vencimentos e que possa assegurar um me­

(*) Igualmente os médicos: "quase tôda a classe médica no Brasil pre­

fere acumulação de 2 empregos, visto a soma salarial que 
clusive das vantagens, ao enganoso tempo integral que ®x'9e o
clusiva, vem a ser proibição total de qualquer outro trabalho após 6 ou 8

horas de serviço.” losé Martinho da Rocha TC’  ^79 __
Auxiliares do Ensino Médico do Brasil. Tribuna e íca 

Agôsto —  1967.



canismo automático de correção dos niveis à proporção do aumen­
to de custo de vida, daí ter o G.T .  se proposto à anexação 
ao presente trabalho da proposta de um plano de aumento dife­
rente daqueles até agora sugeridos pelos estudiosos do assunto, o 
qual, periodicamente, digamos de 12 em 12 meses, seria aplicado 

para ajustamento dos salários à realidade do mercado.

Concluiu-se que a demanda do mercado de trabalho, quer 
no Rio quer em São Paulo, está sendo bastante grande no que 

se refere aos profissionais mais altamente experimentados, P°r- 

quanto os técnicos de nível superior recém-formados pelas Uni­
versidades, com exceção por vêzes dos médicos e engenheiros» 
de regra não estão aptos ao imediato desempenho de grandes 
responsabilidades, dada a natureza acadêmica de sua formação. 

O mesmo acontece quanto aos técnicos de grau médio que vêm 
sendo disputados afincadamente pelas organizações empresariais 
que, inclusive, chegam a montar aparelhamento para os formar 
e treinar.

Esta afirmação se fundamenta com a verificação dos resul­
tados dos concursos realizados no Rio de Janeiro e até nos Es­
ta os, onde o numero de Economistas, Contadores, Técnicos de 

ontabilidade, Técnicos de Administração, Bibliotecários, Cirur­
giões- entistas, V e te r in á r io s  etc., que são in a b il i ta d o s  nessas 
competições, revela que se o mercado dispõe de número suficiente 
cjesses profissionais não estão os mesmos devidamente prepara- 
os, emonstrando, assim, que o ensino não e s tá  conseguindo a 

ormação de profissionais aptos para serem imediatamente absor­
vidos pelo mercado.

Outra ilação semelhante que se pode t rar é a resultante do 
ato e que nos concursos para escriturários de organizações ban­

carias ou e outras atividades burocrático-administrativas, grande 

o numero de diplomados de nível superior, como ilustra o caso, 
por exemp o, dos concursos do Banco Central, onde cêrca de 54%

Can,' atos 011 eram diplomados ou alunos de cursos superio­
res, en o o mesmo fenômeno se verificado no último concurso 

ra osta sta, onde 20% dos inscritos eram portadores de di­
ploma de curso superior.

n ~ ^ Índ,a con? relação ao mercado de trabalho, no que tange à 
e o ra nao qualificada, verifica-se abundância de pessoal do 

narl e.a.UX* |ar de fcscritòrio, e auxiliar administrativo e de pessoal 
t~r •aS arf 33 subalternas, porque pràticamente todo pessoal que 
tnKnlt? ° c*cl° do ens no médio quer se lançar na fôrça de 

mnlnrl^0’ SCim co9'tar de qualquer especialização, em parte esti- 
s pe a ambição de obter emancipação econômica, em parte 

ecessitarem prosseguir nos estudos por conta própria.

fira  rir, °  ^ Ue SC re ^ere 30  re c ru tam e n to  de  pe ssoa l a lta m e n te  qua li-  

p a ra  o erv iço  P ú b lic o , p ro b le m a  d if íc il  p a r a  o  m o m e n to



presente, em que o Estado impõe uma rígida política de contenção 

salarial para seus servidores, a Reforma Administrativa veio pos­
sibilitar de certo modo uma saída, permitindo que a Administração 

Pública contrate técnicos especializados regidos pela Consolidação 
das Leis do Trabalho e aos quais podem ser deferidos salários em 
consonância com o mercado de trabalho, possibilitando até mesmo 

que os funcionários públicos julgados altamente qualificados se 
afastem do cargo para disputar salários maiores na concorrência 
do mercado sem que percam o direito de retornarem ao cargo 

quando assim o entenderem.

Lamentàvelmente, dentre os funcionários julgados desne­
cessários as suas respectivas lotações e que deverão ser redistri­
buídos pelos diversos órgãos da Administração centralizada e 

^descentralizada que careçam de pessoal, não há expectativa de 
existência dêsses técnicos altamente qualificados, porque, de outra 

sorte, seria o caso de se considerar o assunto resolvido com a 
redistribuição dos ociosos por setores onde fôssem necessários.

A idéia de se aprovar um nôvo plano de pagamentos em que 
os salários fôssem elevados até o ponto de ficar restabelecido o 
poder aquisitivo dos funcionários que, dia a dia, têm ‘ achatado 
o teto para aproximá-lo do salário-mínimo, tem encontrado forte 
tesistência por parte das autoridades governamentais responsáveis, 

devido ao conhecido fato de que o aumento vegetativo de fun­
cionários, em conseqüência da aplicação de leis de benefício pes­
soal, não atendeu a qualquer plano racional de atendimento das 

crescentes obrigações do Estado e sim a um aumento desordenado 
do número de servidores, sem a observância a necessidades sen­
tidas e aos princípios do mérito.

É impressionante o depoimento quase unânime dos respon­
sáveis por grandes serviços sôbre a inexistência de critérios sele­

tivos no recrutamento da grande maioria dos servidores, o que 

explica a má habilitação de muitos.

Essa verificação imposibilita o poder público de pagar me­
lhor aos seus servidores, porque qualquer aumento salarial bene­

ficia automàticamente um grande número dêles para os quais o 
Estado não precisaria aumentar os vencimentos, porque o seu maior 

interêsse estaria exatamente em que os mesmos deixassem o ser­

viço. esvaziando o SPF de uma grande massa de servidores não 
qualificados e admitidos quase sempre sem concurso ou qualquer 
prova válida de seleção. Por isso mesmo, é que já se chegou a 
admitir a idéia de dispensa de funcionários que tais, indenizan­

do-os conforme a lei.
Ainda que os 700.000 servidores do Estado custem ao erário 

a soma de 3 bilhões e 700 milhões de cruzeiros novos, ou seja 
64,5% de todo o orçamento da União, verifica-se que os mesmos 
são mal pagos norque 95% dêsse pessoal ganha menos de 300



cruzeiros novos, ou seja, o preço do aluguel de um modesto apar­
tamento de 2 quartos, nas grandes cidades.

A gratificação de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, 
assim se alega, não teria aumentado a produtividade do setor 
público. Admitamos que realmente não se possa provar em con­
trário, porque não será fácil a mensuração dos padrões de pro­
dutividade dos funcionários públicos nos têrmos em que foi ins­
tituído o RETIDE.

O que cabe no caso é a revisão das normas que regem o 
RETIDE, no sentido de que o gasto com o mesmo represente um 

progresso na economia de produção do serviço público.

É indispensável uma reclassificação dos cargos técnicos de 
nível médio, com elevação do seu padrão de vencimentos, sem o 
que as necessidades ingentes de titulares dos mesmos no serviço 
público federal jamais serão preenchidas.

É necessário que o processo de promoções nos quadros do
serviço público federal seja uma realidade viva e estimulante,

muito ao contrário do que ora ocorre, atribuindo-se o valor ne­
cessário à comprovação do mérito do servidor.

O processo de readaptação do servidor precisa ganhar me­
canismos eficazes de descentralização, para não continuar sendo
o que ora é. uma perspectiva difícil, de problemática e co m p lic a d a

eietivação.

° ^Ue SC nos °ferece manifestar a respeito, na opor- 
uni a e apresentamos a V. S? a expressão do nosso aprêço. ' 

Aureo Bastos de Roure, Presidente. —  Jayme Abreu, Relatar. 
-- José Luiz Gonçalves. —  Estevão Lyrio da Luz. —  José Bastos 

ai ora. Carlos Antunes de Freitas. —  Paulo Roberto Motta- 
Geraldo Peçanha Nunes.

COTIDE Ed93rd da C°Sta Amor'm —  M.D .  Presidente da

Dr. Belmiro Siqueira — M .D .  Diretor-Geral do DASP.



M
E

R
C

A
D

O
 

DE
 

T
R

A
B

A
L
H

O
 

DE
 

P
E

S
S
O

A
L
 

DE
 

N
ÍV

E
L
 

S
U

P
E

R
IO

R
 

NO
 

S
.P

.F
. 

(*
)

O  O  C-l o e ^ O O O O O C N O C C O O C l O O O O e »
-  IN <N M N iN Cl M (N Cl

O

O
•<
o
£ X  X I X

I I I

I I X  I X  X  X

<
-a
o

X  X  X  X

I I I I

o
o

s
«
w
9

o
Q

H
O

X  X I X  I X  X  X

I I  w X X W W  W X  X  X  X

B

<
ü
Ht5

I I I  I I I  1

X  X X  I X  X  X

I I  I X  X  I X  X  X  X

0

1

525
o
o
55
&
Pm

H
Q

W
Q

SR
S

W

w H 
W 
PÍ

o n w o o *o n n n « h © n w o n n » 2 N J 2

o  oo o > o - * e o ^ i ç > c * t ~ - ; o ç o > * * ç j

2 S § g - - s a s 2 a * S 5 B .S3Ss8 .3S
C* Cí W OI

%  

5 s
S o

BS

cg ■
.3 5

1 3

á 4a

i  a

o
B
a

<

C c P c

3 Í « 8 í  Ê l
I S í  I  5 i  f  5 J  J 1 f  I I

»  -5 3  S  .2  Õ  .£ 5 oi  “ í  .  I fl ». »  »

I I I I I I • I



DE 
FU

NC
IO

NÁ
RI

OS
 

JU
LG

AM
EN

TO
 

DO 
M

ER
CA

DO

o
o

o

o

w
H H W tf
C tn
W 02

*■< ,9 

£ g 
a §
g S
m ■<

x i x i

X X X  | X X  a  w X

X | X

XXX | XX W X

X I X

X X X | X X | | X I

-i to ci c i ~r i.~

K  DD [• H

O  PO l>- to _4 QQ M
CO 'J' «3 rf O  CJ t« 

T-4 CO ri ri O
N »  (O N 
e* oo os 
eo co o»

KW6

a> o
0 o
1 1

-o *o
s -2 - M rt »
O m '3 -2

s s ó1 = ,r i
-*s c> S  o  a

i & f l l l ã s3 c £  £  * 3 "* >5 £ 3 2 55 fc p2

I  o
.11 3 3
I  1Ã A

i i i i i 
$ s & ;

i i



S
E

R
V

IÇ
O

S
 

E
S

P
E

C
IA

L
IZ

A
D

O
S

 
IN

F
O

R
M

A
N

T
E

S
 

E 
C

O
N

C
E

IT
U

A
Ç

Ã
O

 
D
O
 

G
T

 

N
ÍV

E
L

 
S

U
P

E
R

IO
R

A
tu

á
r
io

..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
. 

1 
— 

D
e
p
a
rt

a
m

e
n
to

 
N

a
c
io

n
a
l 

de
 

S
e
g
u
ro

s
 

A 
s
it

u
a
ç
ão

 
é 

de
 

e
s
c
a
s
s
e
z
.



h
O

•I
a
V

Q

.250

* 3
B 4>
W *0
« 3
3

í  '*>5 W 
o v

-tJ T3tf
<í 1  l  
•» §s

m ’3 t- «  . «

C ^

c3 £ 5
«3 s s
•g i  a 

s ss a
c a a0 «> 4>
U B Q
1 I I

—■CS K)

u

I

O .2  «5 o

a ,S
■3 »^ T3
'O g
o &

“ -Sa "O
5 0 

J
<  s

e 0 
B
V C

4 a 
:§ s
•s a
T3 •> 
N -3
u  > 

£  c  

y

*•« (- 
«  <* ,2 p-

45 y
*3 &
C <

1 a
bo bj)

d  'O 
g  t f

d  ~ 0  
g  t f

B V
W  ^

B 0
w  ^

•  3  
3  *"§ 
| , l  

' <  w

«  3  
3  1  
9 £tfi To

' <  w
V V *Ü T3 V V T3 T3

*d "d B B
.2  .2  ’ 5  ' õ

N9
ü

“3  "3B E 
. 2  .2  ’õ  ’ü

z  z 2 z  z
0  0 <0> 0 0

*B "b V)
0

B B
B §d  «a 0 ã  e  d  d

9 u  u
a  - *43 0 .  C.

Q  Q
1 1

B»—1

I
Q  Q
1 |1 1 

—1 cs
1 1 1 

-1  es

1
t f

S
-d

.2 w
o

5) 4) g  
<U O

*  s 1

•S
o

£ ‘ú o Ê« sí ♦> "
X I  z l& o, t> ü 
n m O

a
V

B
*C
|
H
w

.2
9

.h
V

-B

c
w

6
W



E-t
O

s s 

•l'ã|  
« BS

v Si 2TJ E .g
o  5  «90> b Jj
'> 5 M 

c/d Q

v„ ç> 3 
n S <4)
«I -a s
rt ü  E
S o u  
^  (fl ea

* a * 
< o

s ~

I sc e
v

* E o- .a 
c >

6 -a

N 4) Sj

8 13 ^
3 .S 3
tO tO 05fll «0 B>• — 1-1

'u w aft C
_  «O T3 y

'3- •> ,2
3 • I5 a jS
■! j S 
< H

e -

< o

9 8 I
-si
_  -o . <0
o  u
.2 u .
0 C8
d  o

0 <
1  -ã 
E „

I I

S
l-
«J

c
W



H
O

.9

■S §
-Õ -S

(£ «

w í

s sOt 4)

T) Ü
3

« - .2 T3 
T3 JS u 75 C 8
o | * ^íflj u: -a

5 3 .2 8
'3 » « s< o

a.a

ü  ■-

VJ) «O .

■|.s 1  

3 & «  

•s í, g 
<  <

< s

.2 Z

.2 âg q
<U (0■4J ” 3.2 c

> C
O 4)C -T3

ü In3i/i •**

< H

•- aí60 W

'S. “ 
? .2

2 1
«1o W 

T3

5  *§ 

W -3
O ~

H3 .0 
—cí «
5 £

J5 Q

n3
o
Pá

I.2
£

a
§C/3



DI
SC

RI
M

IN
AÇ

ÃO
 

DA 
PR

OF
ISS

ÃO
 

SE
RV

IÇ
OS

 
IN

FO
RM

AN
TE

S 
CO

NC
EI

TU
AÇ

ÃO



M
E

R
C

A
D

O
 

DE
 

T
R
A

B
A

L
H

O
 

DE
 

P
E
S
S
O

A
L
 

DE
 

N
ÍV

E
L
 

M
É

D
IO

 
NO

 
S
. 

P
.

O
o.<o

0s1 2 K)
3

H

I<
3
5

O

Oi
P co 
£  0 H Qa g
13_ u
O W 

p

o

O
O5

O

|S 
11 g

Q

M l  1 1 l 1 1  1 1  ( I

I I  X  | X  I I X  I X

X X X B H S X X X  | X X X  X X I X I I I X

I I I  I I I I I  I I  I I

X X X I I X I X I I X

X X X H S S X X X I X X I  X X I X

I I I

I I I

I I I I I I I I

I X I I I  I I I 1 X

XXX X X X I X X I  l l l l l

P  2S «5 co o
a s s s 1’

M  ^  S  X  O  CO M O)- i  n  co  cg h
O) CO N  NrH

a J
è

© §> rti
"a |  B «
0
a J  ^•a c U;a> W W OW 0 Q> a> io> TJ *0 "O tjj
•o ® 2 ■8 S
& P a «á « aS 0

.2§ 1 8 ■53*<
|

*<
| | 1 <JI1 lCO 1*í5 1(O

o £
3 â3 -Q
< a

T3 •o ^  T3.3 
ü  

I 9

a s 'à s •§ Sf i  M
S w H  d
*g « ü â ' w s

a a-a ’S
<s <
o *c

I I  s s » ss
‘3 *ã *n j ^

-o "O 

3 3 <
I I

^ « C I O h N p j ^ i o ,
M  I I  I I  I

- ■§ -8 f  g.

.5 . § 1 .1  ri | |  

i  •§ 1 J  J £ - r< < 5 3 u u o  
I I  I I  I I  I

D
e
s
e
n
h
is

ta
.



DE
 

F
U

N
C

IO
N

Á
R

IO
S

 
JU

L
G

A
M

E
N

T
O

 
DO

 
M

E
R

C
A

D
O

E o
as

o
o.<o

o

CQ

L
E-»
O CQm
o
Q

»<!

fc
ft.
O W

CQ

O
Ui

£  s
«  c  

8 g

8 â  
°  ü

CQ
CQ

O H

g «
ê

w

w
»§
«

'<S

s I  s  2 
t f  p-

I I  I I I I I X I I I I I I I

I I

XXX X X X  I X X X  I X X I I X I X X X

I I I I X I I

I I 1 I I X

XXX X X X  I X X X  I X X X X

I I  I I I I I I I I I I I I

I I I I I I l I I l l l I X I I

X X X I  I X I X I X I X I X I I . I I  I I  I I I I I

03 O) 03 «5 N (M CC CS (M

ifl fl (-  (D C3 N  N  O) .S

O 00 O  <2^  CO C©



N
.o
 

DE
 

F
U

N
C

IO
N

Á
R

IO
S

 
JU

L
G

A
M

E
N

T
O

 
DO

 
M

E
R

C
A

D
O

SSeS

O
O.
<O

ao

i
O

OS S8 a 
§3
Qo 
o w •2 85 fc w

o  

S  ES

s §  gg 
CG -rj 

O ®

16 0 12 16 16 16 16 16

i i  i i i

1 1 x  I I •

X I X  X X | X X X
<X

"

I I  I I
-

I l X I I
o

x  1 X X X | X X X
s
eo

I I  I I

1 1 X I I
«o

1 1 X X X | X 1 X
M
oq

. 1 6
1.

22
2

9
9

4
8
3

1
4

5
9

2
4
0

5
8

6
2 1

5
3

2
.6

1
7

1
8
6

8
8
5

19

1
7
2

5
8
6

9
9

3
0
.3

3
0

5*
 

P
lr

o
té

ti
c
o
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
.

— 
R
e
v
is

o
r 

H
e
m

o
p
la

si
e
rá

n
ic

o
 

•

53
 

T
éc

ni
co

 
de
 

A
rt
es

 
G

rá
fi

c
a
s
..
..
..
..
..
..

54
 

— 
T
éc

ni
co

 
de
 

C
o
n
ta

b
il
id

a
d
e
..
..
..
..
..
..
..
..
..
.

55
 

— 
T
éc

ni
co

 
de
 

E
le

tr
ô
n
ic

a
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
.

56
 

— 
T
éc

ni
co

 
de
 

L
a
b
o
ra

tó
ri

o
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..

ói 
— 

T
éc

ni
co

 
de
 

M
ig

ra
ç
ã
o
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
.

58
 

— 
T
éc

ni
co

 
de
 

T
e
le

c
o
m

u
n
ic

a
ç
ã
o
..
.

59
 

— 
T
éc

ni
co

 
R

u
r
a
l.
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..

60 
— 

T
rc

n
o
lo

g
is

ta
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
.

T
O

T
A

L
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..

*2 '&

*  .2o 3̂
£ £

ê 1  
cq .2

6 22 a
3 O.
o  «»
e %

o>
_2 o

a *a

'rt c a &

.a a

:x 9
3 I

a f
<U- Z

% s
w g
«9 S 

"O
o  a
•g, s

g s
£  o

H
O

GT
 

= 
G
ru

p
o
 

de
 

T
ra

b
a
lh

o
 

S 
= 

S
u
fi

c
iê

n
c
ia

 

SS
 

= 
S
e
m

i-
S
u
fi

c
iê

n
c
ia

 

SP
F 

= 
S
er

vi
ço

 
P
ú
b
li
c
o
 

F
e
d
e
ra

l



S
E

R
V

IÇ
O

S
 

E
S

P
E

C
IA

L
IZ

A
D

O
S

 
IN

F
O

R
M

A
N

T
E

S
 

E 
C

O
N

C
E

IT
U

A
Ç

Ã
O

 
D
O
 

G
T

 

N
ív

e
l 

M
é

d
io

Os
o
i<
o

s
H

5
o
£o
u

N o li

s â'l 
« e.a

v4) «TJ 
tf

tf 8.2 
-S tf.S
"  g s

c

2 CQ 

8 §

P* ri

J j  
'1 s
JS 
. u « 
S tf w c  t*8 0 C
S e £
?! 3  K  
v  tf 

■°

.  ^  v 
tf-o o —

.  oS
3 '2."X 0)« S ü

3
<c*

O'-'

5‘S1
3 ^

ev
<

tf-o 2 g 
«í.E
ü toT3 o> 

-■§

" s
< 0 h

*<0 c ü  
2 o 

< 2« 
tf £

.sts
S í

%
.2 m 52'3- s-g
3 tf *"3

.tí « 5
W ü <J

C <

S.S 8 flj 
J J

WT3

3 ±60 tí 
'< w

111

i a

Q Q ^ f f l

*3 8g 
•-H íS

1.0
"C

"tf’S ^  o

á

1

tf P 2

i l | 5
.2 .2 S.U.9

3  &1S.3

«

I 1 1 I I

O
KOT
C/5

E
o
oí
P-

<
Q
O
í<
O
<

Oi
o

8
00

W
<uT3

O
v

rO
<
uT3

X>
ffl

<

I

11
 

A
u
x
il
ia

r 
de

 
E

n
fe

r
m

a
g

e
m

..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
. 

— 
A 

s
it
u
a
ç
ão

 
é 

de
 

s
e
m

i-
s
u
fi

c
iê

n
c
ia

.



H
O

O
i<
O
<
D
Ht-i
W
ü
£
O
u

1

s
PS
O

£

S

E
W
c/i

1 |  

S só
w C
<£W

3 01
C * 
«*5

E.2 •v « 
<5 E

W -3<

1  ^s|.2 T3.2̂
O __ O o
« 13 «a t- 

*

9 ’Sl-5C “

E-2

r St! &.S
i U ns

8 SH 
'5s « 

*
« v*S

3  S<S
Dh §7 3  
« bo‘> 
°<  g ^3 A
3  (1)0h 

«a
W —"S
. a .  -0,0 ü

■3 J-2

'G 0 
« V <5 §

fi-5

Z
I  -2

, J>5Qt2 Q
I I I  I
-<CM*0 ^

ira

£ 0 
& a
c —
t> d 
E-f 
« & a s o  

S §
Q

'a %

.3
K
w

s.s’1
3 M 2 
MO +•

<  o y

g-3 s-S

!p-1
í§-§ *- 03 ei ,.2JíZ cZ<  o

j- s '§|
SzS

-g g o g
. 2 cí ."tí d
.2 «t» s* 

M M

o
K

b
OPSPh
<
Q
O
K
O
<

PS
U

,2(A
w

Pá
o
•E

S
3
s
V

T3

1Ph

I
f|
(0
U

T3
5
.9



D
IS

C
R

IM
IN

A
Ç

Ã
O

 
D
A
 

P
R

O
F

IS
S

Ã
O

 
S

E
R

V
IÇ

O
S

 
IN

F
O

R
M

A
N

T
E

S
 

| 
C

O
N

C
E

IT
U

A
Ç

Ã
O

 
D
O
 

G
T

r3O
P iv

m 9 
c HO 
o c 

2

2  «3 

S.3
c. c 
or-
QZ

2 * 
U u

(4 O ü

o-§
o o

5 3
c c

•8

V
'V
w

•5
<e
£
CO

w

.2‘co
9

<11
JS
T5
i
2
nl

H

(0
-o
V

J
N
Oc/3 d

i

S rJ
3 C

% 8 3 *V)4» 8 s
co & V S

OH3 o VT3 44
vu
O
Crrt
*3

oiO
H3(4'd
6

KO

O
wu*
(99
'3

-O

0
w
o
et9

•3

-ü .S
- «3 . O _è
»«ra 2U> cfl.S 
g 2 g

» q HVC0 < <

f.2
1 “ K  C
« W
co «eO co

*T3 rt
?!

g g
o.2

s «

3 2 
e cO «
e e

<d (0 
c. o.4> V 

0 0

? 5  
£ «  

y  co 
^  rt

Ia
§-3
bf) C
< W 
o 8> g-B-O

u  1 1 !•- o ü üU *"3 2 u c8 «3
á § | < Z Z  
o ’G « ij °  °  
cgZ'*
I  o 3 °ei j í  4J ^

S.l.2.2 S « 
&&

OÍSSOQ
I I I I I I

< 2 2  
c  aV V
6 S

o
T3

4
B

co < <

8
V

tí

<

2

•a
w

S
H

1
H

3.

ô

s8
o

£
<o

&
<

•3

8
J
0

1
00



D
IS

C
R

IM
IN

A
Ç

Ã
O

 
D
A
 

P
R

O
F

IS
S

Ã
O

 
S

E
R

V
IÇ

O
S

 
IN

F
O

R
M

A
N

T
E

S
 

C
O

N
C

E
IT

U
A

Ç
Ã

O
 

D
O
 

G
T

T3

aV
V)

E

§ «

3-s

3 i  
e. 2

3 r*5 oW 
*0*0

««■3
<U g«-a .2

o

4J.2

«Z o
JsS
-3.I « 8 
g| & 8 
U»Q
I I I

60 ei 
t 3

3-d 60 C

t -8
<u —
« s

■«z &íz 

31 í l
■s E
o m 

a o.

Ê g «J d

S Í5 S

n « ”  « *
uQ QO

e
v
<U

T2
§2

W
8

O

ft.
o

wC
w

J3
■S

l
a
2

&<
2

o<
J
H



DI
SC

RIM
IN

AÇ
ÃO

 
DA 

PR
OF

ISS
ÃO

 
SE

RV
IÇO

S 
IN

FO
RM

AN
TE

S 
CO

NC
EIT

UA
ÇÃ

O 
DO 

GT

.3

w
V U. ^ «1
^  'í S 0-0 -
s ^ | » S

* §

8 ;

« i- a J>

g S « 
«S.* 

’§ a <  °  £ - a o  aZ . "T3 <U g 
1-8

/tlisi a 
►SSJSá

I I I I I
H «  rf IfJ

"flO
Cá

‘tc
_o
*õa
O (4
« (J

-n'“ ■o c
■3 £2  4»0<
’ 2 Oá ’  ^ o
£:g
.■§.'3
•s.s
.SS

•8H



, , Grupo de Trabalho entendeu, depois de travados alguns 
debates  ̂no plenário, vencido o Relator, que votou por se atribuir 
ESCASSEZ ABSOLUTA a todos os cargos de direção, Chefia, 
Assesscramento e Secretariado.

M E RC A D O M E R C A D O m e r c a d o
P R O C U R A D O DE PR O CU R A D O O F E R T A D O
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S ú m u l a  d e  R espostas  R ec eb id a s  a o s  Q u e s t io n á r io s  E n v ia d o s

A) D. N. Obras Saneamento

1) Aspecto quantitativo —  Semi-suficiência (não esclarece 
de que profissional).

2) Origem da semi-suficiência —  Qualidade e desinterêsse 

dos profissionais —  salários insuficientes.

3) Forma de provimento —  Enquadramento (maioria dos 
casos) pela Lei n* 3.780-60.

4) Sugestão —  Não haver distinção, para atribuição de 

percentuais de compensação por exercício de tempo in­
tegral, entre atividades fins.

B) Instituto Nacional de Tecnologia.

1) Aspecto quantitativo —  Escassez de profissionais de 
nível médio e superior —  As necessidades de cargos a 
serem criados dependem da extensão dos programas e do 

desenvolvimento industrial da nação.

2) Origem da escassez —  Falta de melhores salários com 
exigência e fiscalização da produt;vidade. Absorção dos 
elementos mais qualificados pela indústria.

3) Forma de provimento —  Efetivação de interinos desig­
nados (prevalecente).

4) Oualidade profissional —  Embora havendo bons e maus 
profissionais, prevalece a má qualidade.

5) Apreciação —  O tempo integral interessou apenas a al­
guns, outros preferem empregar o tempo disponível em 
atividades mais rendosas.

C) Instituto do Açúcar e do Álcool

1) Aspecto quantitativo —  Suficiência dos profissionais de 

nivel superior e médio, cuja relação se enuncia em rela­
ção as necessidades do serviço, salvo para cargos de 
níve inicial de Contador, Economista, Engenheiro Agro- 
nomo. Médico, Químico, Tecnologista, Enfermeiro Au­
xiliar e Técnico de Laboratório.

2) Origem da escassez assinalada —  Insuficiência salarial.

3) Forma de provimento —  ültimamemente —  r e a d a p ta ­
ções . ,

4) Qualidade profissional —  Satisfatória.



5) Sugestão —  Adoção do regime de tempo integral com
o máximo de compensação, para estimular maior pre­
sença de profissionais de boa qualificação.

D) Departamento Nacional de Estradas de Rodagem

1) Para cargos de nível superior:

10 situações de escassez;
3 de semi-suficiência;
3 de suficiência;

Para cargos de nível médio:

10 situações de escassez;
3 situações de semi-insuficiência;
1 situação de suficiência.

2 ) Origem da escassez —  Insuficiência salarial.

3) Forma de provimento —  ultimamente — readaptações.

4) Qualidade profissional —  Satisfatória.

5) Sugestão —  Adoção do regime de tempo integral com o 
máximo de compensação, para estimular maior presença 

de profissionais de boa qualificação.

E) Instituto Nacional de Pesos e Medidas

1) Situação quantitativa —  Escassez .absoluta de profissio­
nais de nível superior e médio. As necessidades de 
pessoal têm sido explicitadas em vários documentos.

2 ) Origem da escassez —  Insuficiência de remuneração, 
face às ofertas do mercado privado: níveis baixíssimos 
(10 e 1 2 ) em que foram classificados os profissionais 

de nível médio: Meteorologistas.

3) Forma de provimento —  Há cinco anos não há con­

cursos.

4) Qualidade profissional —  Satisfatória.

5) Apreciação —  A adoção do regime de tempo integral 
(não obstante certas limitações) proporcionou estímulo 

à permanência de técnicos.

F) Biblioteca Nacional do Rio de Janeiro

1) Situação quantitativa —  Escassez aguda de bibliotecários 
sub-bibliotecários e de titulares de uma série de cargos 
que o documento enuncia; seis situações de suficiência 
e uma de semi-suficiência em cargos de nível superior; 
duas situações de escassez e uma de semi-suficiência em 
cargos de nível médio. O documento enuncia o número 

de cargos que seria preciso criar.



2) Origem de escassez —  Deficiência de técnicos “biblio­
tecários” no Brasil.

3) Forma de provimento —  Concursos e enquadramento.

4) Qualidade profissional —  Satisfatória.

5) Apreciação —  É inteiramente recomendável a adoção do 
regime de tempo integral.

G) Laboratório Nacional de Análises

1) Situação quantitativa —  Suficiência, havendo porém ne­
cessidade de preenchimento de cargos de Químicos-Tec- 
nologistas e de Tecnologistas.

2) Origem da situação de escassez —  Baixa remuneração 
dos Químicos no Serviço Público.

3) Forma de provimento —  Concurso ou prova de habili­
tação .

4) Qualidade profissional —  Satisfatória, na maioria dos 
casos.

5) Apreciação —  A adoção do regime de tempo integral 
viria melhorar a atual situação.

H) Departamento dos Correios e Telégrafos

Solicitou prorrogação de prazo para resposta, não recebida 
ate o encerramento dos trabalhos.

I) Superintendência de Seguros Privados e Capitalização

1) Situação quantitativa —  Assinalável escassez em Inspetor

e Seguros, como cargo de nível superior. No do­
cumento enviado consta a relação de cargos de preen­
chimento necessário.

2 ) Origem da situação de escassez —  Má remuneração no 
serviço público.

3) Forma de provimento —  Concursos e efetivação de in­
terinos .

4) Qualidade profissional —  O  pessoal provindo de con­

curso tem qualidade profissional satisfatória.

5) Apreciação —  O  regime de tempo integral é indicado 

para estimular maior presença de profissionais capaci­
tados no serviço público.

i) Instituto de Óleos

1) Situação quantitativa —  Escassez (não discrimina de 
que profissionais). As necessidades de criação de cargos 
estão previstas em Plano Decenal anexo.

2) Origem da situação de escassez —  Paga mesquinha.



3) Forma de provimento —  Por concurso é “excessão" 
(Sic); a norma é a efetivação de interinos do "aprisco 
do rebanho governamental.”

4) Qualidade profissional —  Insatisfatória, logicamente, no 
regime de “óbolos" como forma de pagamento.

5) Apreciação —  Impõe-se a adoção de regimes racionais 

de remuneração do trabalho.

L) Diretoria do Ensino Secundário

1) Situação quantitativa —  Insuficiência de pessoal quali­

ficado (Técnicos de educação e inspetores de ensino).

2 ) Origem da situação de escassez qualitativa —  Deficiên­
cia no processo de recrutamento.

3) Forma de provimento —  Alguns por concurso; outros 
sem observância de nenhum processo seletivo.

4) Qualidade profissional —  Muitos não possuem a prepa­

ração necessária.

5) Sugestão e apreciação —  “É da maior importância a 

adoção do reg'me de tempo integral e dedicação exclu­
siva para o pessoal qualificado”; “as funções atuais de 
Inspetor de Ensino e de Técnico de Educação devem ser 

fundidas numa só."

M) Contadoria-Geral da República

1) Situação quantitativa —  No que concerne a Contador, 
Técnico de Contabilidade a situação é de relativa su­
ficiência. No que diz respeito a Técnico de Economia e 

Finanças, Economista, Técnico de Administração, Téc­
nico de Artes Gráficas a situação é de suficiência.

2) Origem da situação de escassez —  Baixo nível de venci­
mento oferecido.

3) Forma de provimento —  Efetivação de interinos, trans­

ferência de servidores: os concursos realizados para Con­
tador do serviço público federal tiveram escassas inscri­

ções e reduzido número de habilitações.

4) Qualidade profissional —  Satisfatória

5) Apreciação —  O  documento mostra os aspectos nega­
tivos dó atual regime de tempo integral, como forma 

positiva de motivação para o seu desempenho pelo ser­

vidor.



) Centro de Inspetores Federais de Ensino Secundário

1 ) O documento tece considerações sôbre a necessidade de 
o Inspetor de Ensino trabalhar em regime de tempo inte­

gral com remuneração condigna.

O) Ministério da Aeronáutica —  Diretoria de Pessoal

1) Situação quantitativa —  Situação de semi-suficiência em 
relação a profissionais de nível médio e superior.

2 ) Origem da situação de semi-escassez —  Baixo nível de 
remuneração aos técnicos de nível médio e superior, em 
paralelo com o que pagam as emprêsas privadas.

3) Forma de provimento —  Concurso ou enquadramento 
interno.

4) Qualidade profissional —  Em regra, satisfatória.

) Apreciação —• A política do governo deve ser a de 
valorização do profissional, remunerando-o condigna- 
mente.

P) Ministério da Saúde —  Delegacia Federal da Criança ■—
B. Horizonte

1) Situação quantitativa —  Semi-suficiência de profissio­
nais de nível médio e superior.

2) Origem da situação de semi-escassez —  Pagamento aos 
servidores.

3) Forma de provimento —  Concurso de títulos e de pro-r 
vas e de títulos: enquadramento.

4) Qualidade profissional —  Satisfatória para os profissio­

nais de nível superior: insatisfatória para os profissio­
nais de nível médio.

5) Apreciação O RTI é medida de grande alcance, que 
vem dando ótimos resultados nesse serviço: não deve 
porém ser generalizado.

Q) Ministério das Minas e Enerqia —  Departamento Nacional
de Aguas e Energia.

1) Situação quantitativa —  Escassez.

2) Origem da escassez —  Insuficiência dos níveis de re­
muneração .

Forma de provimento — Concurso, efetivação de inte­
rinos e enquadramento.

4) Qualidade profissional —  Em maioria: satisfatória.

5) Apreciação O RTI vem constituindo atração para os 

técnicos: medida positiva para o serviço, embora ainda 
insuficiente em relação à dedicação exclusiva.



R) Ministério da Agricultura —  Departamento de Pesquisa e
Experimentação Agropecuária.

1) Situação quantitativa —  Escassez de nível superior 

médio.
2) Origem da escassez —  Baixo salário.
3) Forma de provimento —  Nomeações interinas, enqua­

dramento, contratos e, excepcionalmente, concursos. Há 
cargos, como os de Químico, para os quais, há mais de 

um decênio, não há um só concurso.
4) Qualidade profissional —  Vai da alta qualificação à 

“total ineficiência.”
5) Apreciação —  "A dedicação exclusiva é condição sine 

qua non para o desempenho satisfatório de atividade 
técnica ou cientifica. Não me refiro apenas ao tempo 
integral” de 8 ou 9 horas de trabalho, marcadas pelo 
relógio do ponto, mas sim a verdadeira dedicação ex­

clusiva."

S) Ministério da Saúde —  Instituto Oswaldo Cruz

1) Situação quantitativa —  Escassez em alguns cargos de 

nível superior e em outros de nível médio.

2) Origem da escassez —  Necessidade de maior compen­

sação financeira.

3) Forma de provimento —  Leis de amparo ao servidor, 

seleção inteiramente ineficaz.

4) Qualidade profissional —  Em parte satisfatória; a dos 

Técnicos de Laboratório é precária.

5) Apreciação —  Para um serviço da natureza do Instituto 
Oswaldo Cruz é aconselhável a adoção do regime de 
tempo integral, extensivo a todo o pessoal aí lotado.

T) Serviço de Meteorologia —  Ministério da Agricultura

1) Situação quantitativa —  De semi-suficiência.

2) Origem da semi-suficiência.
3) Forma de provimento —  Aproveitamento de pessoal de 

nível médio da Escola Técnica Federal da Guanabara 
e de nível superior da Faculdade de Filosofia da Uni­

versidade Federal do Rio de Janeiro.

4) Qualidade profissional —  Considerada satisfatória.

5) Apreciação —  O  RTI torna-se fundamental no serviço.

U) Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos (MEC)

1) Situação quantitativa -  Escassez de técnicos de educa­
ção, pesquisador, sociólogo, antropologo, documentarista, 

auxiliar de estatística, técnico de artes gráficas.



2) Origem da escassez —  Insuficiência do mercado de tra­
balho .

3) Forma de provimento —  Nomeações de interinos depois 

efetivados, prevalecentemente.

4) Qualidade profissional —  Excepcionalmente é boa. 

Grosso modo é fraca, por não adoção de critérios sele­
tivos .

5) Apreciação —  Foi oportuna a implantação do RTI no 
senrço público federal, embora seja necessária uma re­
formulação dos seus critérios normativos.

V) Delegacia Federal da Criança (7* Região) M EC

1) Situação quantitativa —  Médico puericultor, semi-sufi­
ciência; Assistente Social, insuficiência; Agente Social, 
semi-suficiência; Assistente de Enfermagem, suficiência; 
Técnico dc Administração e Técnico de Contabilidade, 
insuficiência.

2 ) Origem da escassez.

3) Forma de provimento —  Concursos, enquadramento, 
contrato de trabalho.

4) Qualidade profissional.

5) Apreciação —  O  RTI, pela observação e experiência, é
regime salutar e ideal para determinadas funções do 
b P r .

r e l a ç ã o  d e  d o c u m e n t o s  a n e x o s  a o  r e l a t ó r io

(Além dos anexos numerados de 1 a 5)

1) Resultado do Censo dos Funcionários Públicos —  Dados 
preliminares do IBGE —  1967.

2) Número de cargos suje:tos a RETIDE e RESEX —  Brasil
—  1967 (Quadro da COTIDE) Levantamento Definitivo.

^  d r c c v  de cargos e Despesa Mensal com RETIDE e 
KHbhX —  Brasil —  1967 (Quadro da COT IDE ).

4) Cargos de Nível Superior em RETIDE, em comparação 

com a totalidade dos mesmos no serviço público federal 
(Quadro da COT IDE).

5) Concursos para Cargos Técnicos de Nível Superior ■— Ins-

TdASP) C ° mparcciment0 e HabilitaSao —  1961/1966

6 ) Concurso para Cargos Técnicos de Nível Médio —  Inseri- 

f DeÍ s p ? 0mParedment0 e Habilita?ões —  1961/1965



7 ) Metodologia do Cálculo de índices Demonstrativos das 
Condições do Mercado de Trabalho, para efeito de recru­

tamento da mão-de-obra (José Bastos Távora).

8) Questionário enviado às Repartições (Jayme Abreu).

9) Respostas das Repartições.

10 ) Trabalho do Prof. José Luiz Gonçalves propondo outra 
alternativa para a gratificação ora ligada ao Mercado de 

Trabalho.

11 ) Censo Demográfico do Brasil —  1-7-1950 —  Pessoas pre­
sentes, de 15 a 19 anos, na Administração Pública (Serviço 

Nacional de Recenseamento).

12) Censo Demográfico do Brasil —  1-9-1960 —  Pessoas pre­
sentes, de 10 anos e mais, com ocupações técnicas, cientí­
ficas e trabalhadores afins —  Serviço Nacional de Recen­

seamento),

13 ) Censo Demográfico do Brasil —  1-7-1950 •— Pessoas pre­
sentes, de 10 anos e mais, com ocupações técnicas, cientí­

ficas, artísticas e semelhantes (Serviço Nacional de Recen­

seamento).

14 ) Censo Demográfico dos Estados Unidos da América do 
Norte —  1 9 5 0 /1 9 6 0  (Pessoas presentes, de 14 anos e mais, 

com ocupações profissionais e técnicas —  Department of 

Commerce Bureau of Census.

15) Relação de Cargos de Nível Superior —  Cargos Técnicos 

de nível Médio (COT IDE).

16) Bibliografia (apresentada pelo Prof. de Roure).

O  Grupo de Trabalho designado pelo Senhor Diretor-Geral 
do DASP para estudar as condições do mercado de trabalho a 
que se refere o § 10 do artigo 79, da Lei n9 4.863-65, apresentou, 

neste processo, relatório conclusivo sôbre a matéria.

2. Devido à urgência de decisão sôbre o assunto, visto como 
as propostas de RETIDE para 1968 vão ter seu exame iniciado 
a l 9 de dezembro próximo futuro, esta Assessoria limitou-se a 
examinar a matéria sob o aspecto da exeqüibilidade de suas con-

3 . No relatório, pág. 99, encontra-se a relação e .car9°® 
de nível superior, pág. 106 a de cargos de n ív e l médio, a pag. 
um quadro relativo a cargos de direção, de che es e seçao,

clusões.

ainda, de secretários.

4 . No quadro e relações, acima referidos, estão indicados 
p trabalho a serem atri-



vê como possam atribuir-se os percentuais de 4, 8, 12 e 16, 
tendo-se em vista que o art. 11 do Decreto n? 60.091-67, fixa 
os percentuais de mercado de trabalho nos valores 10 e 20, ape­
nas. Far-se-á necessário, salvo melhor juízo, que, ao serem apro­
va os os percentuais propostos, seja alterado, em tempo hábil 
(item 2 desta informação), o já citado art. 1 1 .

5. O quadro da pág. 114 refere-se a cargos de direção, che­
ias de seção e de setores, e secretários. Os cargos de direção, 

para fins de mercado de trabalho, são classificados nos 3 grupos 
seguintes:

<t) cargos de direção de departamento, divisão e 
serviço, cujas atribuições constituam atividades especl' 
ficas do sórgãos, bem como assessores —  20%;

6) idem, idem, de atividades de apoio às ativi­
dades específicas dos órgãos, onde haja pessoal técnico 
de nível superior em RETIDE —  20%;

c) idem, idem, idem, onde não haja pessoal téc­
nico de nível superior em RETIDE —  15%. Classifi­
cação idêntica, com outros percentuais, é feita em refe- 
rência às chefias de seção.

, ’ ' _Verifica-se em relação às atividades-meio, que os cargos 
e ireçao ora tem 20 ora 15%, no mercado de trabalho, con-

R F T inB ^  n 1' n^°’ n° ° r9^°’ funcionário de nível superior em
• percentual relativo a êsses cargos é variável, n 

consonancia com variações ocasionais e eventuais, tais como rea- 

aptações, relotações, opções por tempo parcial, etc. Esta situação 
po e, ao mesmo tempo, criar desigualdades como, por exemplo, a 
e o íretor de D .P . ,  num Ministério, ter 20%, enquanto noutro 

pode ter 15%, e. numa mesma D .P . ,  o mesmo Diretor, ter hoje 
15% e amanhã 20%, ou vice-versa.

. ^ COm a solução proposta, se pretende manter a hierar- 

rente83 3113 ' *3 V̂CZ se devesse procurar fazê-lo, por forma dite"

8 . A título de ilustração do assunto, esta Assessoria in- 
orma que quando iniciou os estudos do anteprojeto do atual 

j. amcn 0̂> propôs a inclusão, em seu texto, de dispositivo re-
o nos seguintes têrmos: os cargos, ou funções, de direção 

c e ia, não poderão ter percentual global inferior ao maior 
percenlua atribuído a cargo que lhe seja subordinado. Esta

COTIDE °* reCUSa<̂ a Por unanimidade dos senhores membros da



Avaliação das condições do mercado de trabalho para fixação dos 
percentuais de gratificação de tempo integral: Relatório do 
Grupo de Trabalho criado pela Portaria n9 3, de 9-1-67, do 

Diretor-Geral do DASP.

I —  Antecedentes

A Lei n« 4.863, de 29-11-65, que reajustou os vencimentos 
dos servidores civis e militares e deu outras providências, dispôs 
no § 10 de seu art. 79, que a gratificação a que se refere o | l ç 
do art. 11 da Lei n° 4.345, de 26-6-64, relat.va ao exercício do 
cargo em regime de tempo integral e dedicação exclusiva, seria 

fixada em decreto executivo, mediante proposta do DASP, para 
os cargos a que se aplica êsse regime, tendo em vista a essen­
cialidade, complexidade e responsabilidade das respectivas atri­

buições, bem com,o as condições de mercado de trabalho para 

atividades correspondentes (grifei).

De conformidade com êsse dispositivo, o Decreto n9 60.091, 
de 18-1-67, que regulamentou o regime de tempo integral, esta­
beleceu que, a uma gratificação básica de 40% do valor do ven­
cimento, poderiam ser acrescidas as seguintes parcelas, em função 

das atribuições do cargo:

“a) até 20%, pela essencialidade;
b) até 20%, pela complexidade e responsabili­

dade;
c) até 20%, pela dificuldade de recrutamento em 
face das condições de mercado de trabalho (grifei).

Nos têrmos do art. 11 do citado decreto, o percentual rela­
tivo ao mercado de trabalho seria atribuído pela COTIDE, dentro 

dos seguintes limites:

“I —  Mercado escasso —  20%
II —  Mercado Semi-suficiente — 10%

III —  Mercado Suficiente.”

Não dispondo de dados concretos com que configurar obje­
tivamente as condições de escassez ou suficiência do mercado de 
trabalho das diversas atividades profissionais, a COTIDE fixou, 
emplricamente, um critério de ordem geral para efeito de atribui­
ção dos referidos percentuais, dentro dos limites estabe eci os. 
Reconhecendo a precariedade dêsse critério, a Comissão a otou-o 
provisoriamente, enquanto promovia estudo mais aprofun a o  o 

problema.
Para isso foi criado pelo Diretor-Geral do D , por su­

gestão desta Comissão, um Grupo de Trabalho, constituí o e 
representantes da COTIDE; do Ministério do Planejamento; da 
Divisão de Seleção do DASP; do Instituto Brasile.ro de Geo­



grafia e Estatística, do Ministério do Interior; do Departamento 
Nacional de Salários, do Ministério do Trabalho e Previdência 
Social; do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Minis­
tério da Educação e Cultura; e da Fundação Getúlio Vargas, 

presidido pelo primeiro, “com a incumbência de estudar as condi­
ções do mercado de trabalho a que se refere o § 10 do artigo 
da Lei n9 4.863, de 29 de novembro de 1965.”

( ® ° relatório dêsse Grupo de Trabalho que constitui objeto 
ao presente processo.

H Relatório do Grupo de Trabalho

O Relatório, sob o título de "Mercado de Trabalho no Ser- 
viço Público Federal —  Profissões de Nível Médio e Superior , 
acompanhado de farta documentação, distribuída em seis pastas 
anexas, divide a matéria da seguinte forma:

" l 9 Parte:

 ̂ —  Considerações introdutórias;

H Teoria do regime de tempo integral e crítica 
à sua implantação no Serviço Público Federal;

III Dificuldades de vencimento do servidor em 
face das condições do mercado de trabalho. Considera­
ções sôbre critério de seleção, níveis de remuneraçãOi 

problemas do recrutamento e situações no mercado de 
trabalho.

2* Parte:

 ̂ Cronograma de atividades desenvolvidas pelo 
Grupo de Trabalho.

3* Parte:

 ̂ Conclusões do Grupo de Trabalho.”

As considerações de ordem geral relativas à teoria e prática

p° J Ĉ Inip e temP° integral e dedicação exclusiva no Serviço
u ico e eral serão, naturalmente, apreciadas pela Comissão

oportunamente, quando do próximo reexame dêsse sistema, reco-
men a o pelas autoridades superiores. Não serão, por isso, abor­
dadas aqui.

Quanto à questão específica de que foi incumbido o Grupo 
ae i rabalho, restringe-se o seu estudo, como o indica o próprio 
mulo do Relatório, ao âmbito do Serviço Público Federal e apenas 
as pro issões de nível superior e médio da Administração Centra- 

3 a’ 1?a0_ se estendendo ao problema do mercado de trabalho 

h „ 9era. SS.a ‘̂m'taÇão foi-lhe imposta, alega o Grupo de Tra-
o, pe a insuperável insuficiência metodológica com que se



defrontou, não se podendo valer de estudos e pesquisas sistemá­

ticas, pràticamente inexistentes sôbre a matéria.

"Ainda assim, —  prossegue o Grupo de T rabalho houve 
mister apelar para certos art.fícios de emergência como substitu­
tivos do que seria desejável existisse, para se poder obter apro­
ximações de razoável validade, quando e onde foi possível a elas 

chegar face à precariedade de dados assinalada.

Bem desejaria êste G .T .  ter podido chegar a conclusões mais 

amplas objetivamente fundamentadas, em relação ao tema que lhe 

foi proposto.

Mas como o assunto é extremamente complexo, diversificado, 

variável no tempo e no espaço cultural do pais, exig ndo pesquisas 
e estudos sistemáticos e periódicos para poder ser situado em ter­

mos atuais, precisos e objetivos, e como êsses elementos não ex*®' 
tem, teve o G .T .  de se valer dos dados insuficientes que lhe 

foram acessíveis, da experiência pessoal não só de seus membros 
como da dos responsáveis por importantes setores do serviço pú­
blico, para chegar às aproximações a que chegou e que, com tais 
limitações, longe estão, obviamente, de representar normas gerais 
de inflexível e exata aplicação e sim subsídios, achegas a uma 
razoável colocação do assunto. É muito importante seja assim 

entendida a contribuição dêste G .T .

Dentro dessas limitações, que fêz o Grupo de Trabalho?

Primeiro decompôs, a priori. em 6 graus o percentual de 
20% relativo ao fator mercado de trabalho, em vez dos 3 atuais, 
"observando-se a classificação fixada para cada cargo, como se 
segue, de acôrdo com os graus de existência de cada uma as 

três situações básicas:

—  mercado procurado (insuficiente) .............. 20,0
—  mercado procurado (insuficiente) ............* /°
—  mercado de procurado a sufciente (semi-

suficiente) ........................................... .
—  mercado de suficiente a ofertado (semi-

suficiente) ..................  ...............................
—  mercado ofertado (suficiente) .................... ;?
— mercado ofertado (suficiente) ....................

Esclareceu, v e rb a lm e n te , o Presden te  do Grupo .̂e .
que ecsa nova g ra d a ç ã o  daria à A d m in is t r a ç ã o  maior , _

n , atribuição dos percentuais. contorne as d.ferent*> 

do mercado de trabalho. Se adotada, essa
mente, a alteração do atual Regulamento do RETIDE. como ob- 

serva a Assessoria Técnica em seu arecer.

Em scquida. fêz o Grupo de Trabalho uma tentativa de h- 
xação de índices de escassez, semi-suf.c.enoa ou suficiência.



lizando elementos obtidos com a realização de concursos públicos 
feitos no período dos últimos 6 anos", elementos êsses que seriam 
as inscrições em concursos, os comparecimentos, as aprovações e 

as nomeações, caracterizando “formas de ofertas”; e as vagas 
existentes, exprimindo “forma de demanda.” A metodologia uti- 

úada é exposta em documento anexo ao Relatório.

Êsse tratamento estatístico só foi possível, porém, para apenas 
16 cargos de nível superior, constantes do Quadro IV  (pá­
gina S)í), pois em relação aos demais não foram obtidos dados 
referentes às vagas existentes quando da realização dos respectivos 
concursos.

Com respeito a êsses últimos cargos —  a maioria, ou sejam, 
62 de nível superior (reduzidos a 45 com a fusão dos Professo­
res) e 76 de grau médio —  a fixação dos graus de escassez, 
semi-suficiência ou suficiência, “não tanto precisa, passível mesmo 
e ser considerada genér.ca" como reconhece o Grupo de Tra- 

ba ho, baseiam-se em elementos de informação fornecidos pelos 
6 órgãos da Administração Pública consultados, acrescidos daâ 

observações pessoais dos membros do Grupo de Trabalho.” Foram 
assim classificados os cargos de nível superior (Anexo n9 1) e 
os de nível médio (Anexo n9 3 ).

Isso quanto aos cargos efetivos.

• r  ^ om re^ ^ °  aos cargos em Comissão e funções gratificadas 
° ruP° e Trabalho adotou critério diverso, quer do tratamento 
estatístico empregado no caso dos 16 cargos ou do empírico que 
u í ízou para Çom̂  a maioria dos cargos efetivos. Os cargos e 
unçoes e ireção. Chefia, Assessoramento e Secretariado são 

c assihcados em três categorias básicas —  “Mercado Procurado 
su íciente), 20% a 16%, Mercado de procurado a suficieftte 

^semi su íciente), 12 % a 8%; Mercado ofertado (suficiente) de 

nn»c*3 ’ tenc|0 ern vista, principalmente, haver no órgão em 
. , OU na(3uele a que serve de "apoio”, “pessoal técnico de

superior em RETIDE”, (Anexo 5 ).

Observa, a respeito, a Assessoria Técnica em seu Parecer: 

mm 12 ativo a êsses cargos é variável, em consonância
anaçoes ocasionais e eventuais, tais como readaptações, 

m^023’ °Pções Ppr tempo parcial, etc. Esta situação pode, 

Dírpfr\3n̂  rw ^0’ cr*ar desigualdade como,, por exemplo, a de o 
. e ' •• num Ministério, ter 20% enquanto noutro P°-f

° * ’ Z ma mesma D . P ., o mesmo Diretor ter hoje 15% 
aman a. _ /0, ou vice-versa.” E prossegue a Assessoria: $e’

3 so l'^ao Proposta, se pretende manter a hierarquia salaria , 
rio 'f  evesse Procurar fazê-lo por forma diferente. A títu 0 

ilustração do assunto, esta Assessoria informa que, quando 

ínr7°l- °S estuc*os anteprojeto do atual Regulamento, propôŝ  a
sao, em seu texto, de dispositivo redigido nos seguintes têr-



mos: os cargos, ou funções, de direção ou chefia, não poderão 
ter percentual global inferior ao maior percentual atribuído a cargo 
que lhe seja subordinado , proposta esta que não foi, então, aceita 
pela COTIDE mas que o Presidente do Grupo de Trabalho in­
formou-me, verbalmente, considerar perfeitamente aceitável como

substitutivo à sugerida em seu Relatório.
Essas propostas relativas a critério para fixação do percentual 

de mercado de trabalho são apresentadas pelo Grupo de Trabalho 
como sugestões alternativas a duas outras soluções possíveis para 

o problema, a saber:

__ "2? Alternativa —  “Abandonar-se o fator "mer­

cado de trabalho” —  para o que se proporia a altera- 
ção da Lei —  distribuindo o valor de 20% que lhe é 
admitido pelos 2 outros fatores “essencialidade" e “com­
plexidade”, e aumentando-se para 50% a gratificação 
básica, constituindo-se assim a gratificação de 50 /o bá­

sicos e mais 25% para essencialidade e 25% para com­

plexidade”;
__ 3? Alternativa —  eliminação da percentagem

básica e dos outros três valores variáveis, e atribuição, 
pelos Diretores dos órgãos sob regime de tempo inte­
gral, de um percentual global de 100% para os cargos 
de direção, chefia e assessoramento e 85% para os car­
gos técn;cos-científicos. A justificativa da sugestão, 
apresentada pelo representante do MTPS no Grupo de 
Trabalho, é de que “a avaliação dos graus de dificuldade, 
responsabilidade, essencialidade, etc., das tarefas que 
competem às diferentes categorias funcionais, constitui, 
já, objeto de estudo para determinação dos vencimentos 
básicos. Paga-se mais ao servidor que, pela natureza 
das tarefas inerentes ao seu cargo, necessita de ma-ores 
conhecimentos e cujos méritos são revelados ao pre 
encher os requisitos exigidos para sua nomeaçao ou

designação.viwOiVI i ICIV.CÍV/* .

“Ora, se êsse critério já existe na aferição do ven- 
rimprifn hásico. não há como utilizá-lo novamente, e



III —  Parecer

Do exposto ressalta, à primeira vista, o meritório esforço 
desenvolvido pelo Grupo de Trabalho para equacionar o pro­
blema, tendo se havido com exemplar dedicação e competência 

no desempenho da árdua tarefa que lhe foi cometida.

Trata-se, sem dúvida, de questão de extrema complexidade, 
agravada, no caso do Brasil, tanto pela diversidade geo-econômica 
do mercado como pela virtual inexistência de meios e dados para 
um estudo mais aprofundado do assunto. É um problema cujos 
têrmos variam enormemente no espaço geográfico e econômico 
do Pais, tornando escassa numa região e abundante noutra a 
oferta de certas categorias profissionais (como, por exemplo, mé­
dicos), além de alterarem-se, no tempo, com as oscilações bruscas 

e profundas de uma conjuntura econômica essencialmente fluída.

Se, diante êsses obstáculos praticamente insuperáveis, não 
conseguiu o Grupo de Trabalho resolver de maneira cabal o pro* 
blema, é contingência perfeitamente compreensível e justificável.

As naturais limitações do estudo e dos resultados alcançados 
são evidentes. O problema do mercado de trabalho das profissões 
técnicas e científicas do Serviço Público Federal não foi abordado 
em sua total extensão e profundidade. Não só não foi conside­
rado o setor privado do mercado, como mesmo no âmbito do 
Seryiço Público Federal focahzou-se, apenas, a Administração 
Centralizada, excluídas as Autarquias e Sociedades de Economia 

ista. Além disso, utilizando um método heterogêneo, submeteu 
a tratamento estatístico 16 categorias profissionais e ainda assim 
somente quanto a dados expressos pelos resultados de concursos 
pu icos, e analisando e classificando empiricamente os restantes 
cargos efetivos de nível superior e médio —  a maioria —  segundo 
a opinião de dirigentes de órgãos da Administração Federal e o 
ponto-de-vista do próprio Grupo de Trabalho. Por outro lado, 
a ca «si icação de todos êsses cargos efetivos em 6 cateqorias, 
con orme o ma’or ou menor grau de escassez ou suficiência do 
respectivo mercado de trabalho, para efeito de distribuição do 
percentua de 20%, foi feita a priori e arbitràriamente, sem maior 

justificativa, pois^as "aproximações a que chegou, com tais limi­
tações, onge estão, òbvamente, de representar normas gerais de 
m e^íve e exata aplicacão”, como reconhece o próprio GrupO 
de Trabalho (vide supra).

Quanto aos cargos em Comissão e funções gratificadas não 
foi adotado nenhum critério defensável: a circunstância de haver 
ou não no órgão funcionário de nível superior em regime de 
tempo integral como fator de gradação da chefia no mercado de 
trabalho, ê consideração absolutamente irrelevante para o fim em 
vista e capaz de gerar situações incongruentes, como assinalou a 
Assessoria Técnica em seu Parecer.



Limitado como seja o trabalho realizado, seus resultados são, 
entretanto, bastante razoáveis, nas circunstâncias atuais, e passí­
veis de contribuírem para o aprimoramento do regime de tempo 
integral no que tange ao fator mercado de trabalho.

As alternativas à manutenção e aperfeiçoamento dêsse regime 
em sua sistemática atual, seriam, segundo o Grupo de Trabalho, 

duas, como vimos. Uma delas, a eliminação do fator "mercado 
de trabalho”, redistribuindo o percentual correspondente pelos 
demais fatores e pela gratificação básica, tem um duplo incon­
veniente. Além de implicar em alteração de lei (4.863-65), re­
presentaria uma deformação do regime de tempo integral, fa - 
seando a sua finalidade precípua —  permitir o recrutamento e 
retenção no Serviço Público Federal do pessoal Técnico e Cien- 
tífico —  pela desconsideração justamente da dificuldade de^re- 
crutamento em face das condições de mercado de trabalho , a 
que se refere o citado Decreto n9 60.091-67, que regulamenta o 

regime de tempo integral.

A outra alternativa, a substituição da percentagem básica 
e dos outros valôres variáveis por uma percentagem global, atri­
buída automàticamente ao pessoal em regime de tempo integra , 

tem os mesmos defeitos da anterior, aqravados, além de inopor­
tuna e talvez mesmo inexeqüível em face da recomendação as 
autoridades superiores de maior rigor na aplicação dêsse regime,

Assim, pois, nada aconselha eliminar ou alterar radicalmente 
o regime de tempo integral em suas bases atuais, sendo- e, como 
o é, favorável o balanço de sua prática feito tanto pe o proprio 
Grupo de Trabalho como por dirigentes de órgãos federais; cujo 
‘‘testemunho a bem dizer unânime ' é de que se trata de so uçao 
inteligente encontrada pelo Govêrno para impedir o êxo o os 
técnicos do Serviço Público" (pág. 94). Bastaria apenas consi 
derar a sua importância em face do problema da e ia ,
da verdadeira Reforma Administrativa para comprovar 

sua utilidade.

Em conclusão, parece-me conveniente que a Comissão:

a) aceite, em princípio, a gradação dos cargos 

efetivos de nível superior e medio proposta pe P 
de Trabalho em i I* « ^ > h o . 

cabendo à Assessona Técnica submeter ,P 3 ca-
final do Plenário a nova r e d a s s . f i c a ç a o  dentro das S

tegorias básicas atuais, estipuladas pelo art. 11
Decreto n9 60.091-67:

b) mantenha o critério vigente com respeito aos 

cargos em comissão e funções gratificadas,
' c) reexamine a oportunidade de estabelecer, com 

relação aos cargos e funções de direção e chefia, a norma



geral sugerida pela Assessoria Técnica em seu Parecer 

além de considerar escasso o mercado de trabalho para 
o provimento dêsses cargos e funções.

Em 12 de dezembro de 1967. —  Ottolmy Strauch, Relator.

O  Plenário aprovou, por unanimidade, o parecer do Relator, 
com a recomendação de retorno do processo à Assessoria Téc­
nica, para promover os grupamentos necessários.

Em 12 de dezembro de 1967. —  Thetezinha Joffily de Cas­
tro,, Secretária do Plenário.

Informação (2») no proc. COTIDE n* 354-66.

cumPrimento ao disposto na alínea “a" do parecer de
- -67, do Senhor Relator, aprovado por unanimidade, esta 
ssessoria faz juntar ao processo uma relação de cargos técnicos 

e Í T  suPer*or» e uma outra de nível médio, elaboradas nas 
Condições estabelecidas na mencionada alínea.

2 . As seis categorias —  20, 16, 12 , 8. 4 e 0 —  conforme 
menciona o relatório do Grupo de Trabalho, mas na verdade 

cinco 20, 16, 12 , 8 e 0 — , no que se refere a cargos técnicos, 
toram reclassificados nas 3 categorias —  20, 10 e 0 —  permitidas 
pe o ecreto n9 60.091-67, nas seguintes condições:

a —  na coincidência de percentuais que a COT IDE vem 
adotando com os propostos pelo Grupo de Trabalho, tais per­
centuais foram mantidos;

k i *1? 4Ív^£9^ncia entre êsses percentuais foi adotado o 
. rcen ua o .T., com os devidos arredondamentos, por apro-. 
imaçao, para mais ou para menos, quando necessários;

c —  na falta do percentual atribuível pelo G .T . ,  foi man- 

ti o °  que a COTIDE vem atribuindo, como, por exemplo, nos 
casos de Inspetor de Previdência e de Criptógrafo.

3. No presente trabalho, a Assessoria teve a colaboração 
do Estatístico Thaís Cardoso.

Em 27 de dezembro de 1967. —  Antônio da Silva Cunha, 
Assessor Técnico.



D E P A R T A M E N T O  A D M IN IST R A TIV O  D O  PESSOA L C IV IL

M E R C A D O  D E  TRABALHO D E  N ÍV E L  SUPERIOR POR CARGOS

D IS C R IM IN A Ç Ã O  D OSIC ARGO S
C O T ID E  

%  A T U A L

G R U P O  D E  

TR A BA L H O

C O T ID E  

%  F U T U R O

20 20 20
20 16 20
20 12 10

__ __
__ __ ___

Assistente Social........................................................ 20 12 10
20 20 20
20 20 20

Bibliotecário................ 20 20 20
20 20 20

Botânico.................. 20 20 20
Cirurgião Dentista....................  .................. 20 12 10
Conservador de Ãluseu............. 20 20 20
Contador................ 20 8 10
Documentarista. . 20 8 10
Economista........ 20 12 10
Enfermeiro........... 20 20 20
Engenheiro.................. 20 20 20
Engenheiro Agrônomo............................................... 20 20 20
Estatístico......... 20 20 20

Farmacêutico........... 20 12 10
Geógrafo.............. 20 20 20
Geólogo.............. 20 20 20

Inspetor de Ensino.. . 20 16 20

Inspetor de Previdência........................................... 20 __ 20

Inspetor de Seguros............ 20 20 20
Médico............... 20 20 20
Meteorologista. . . . 20 12 10
Naturalista........ 20 20 20 i
Nutricionista......... 20 8 10
Paleontólogo.......... 20 20 20
Pesquisador........... 20 20 20
Procurador........... —
Professor............ 20 20 20

Psicólogo................ 20 20 20

Químico............... 20 20 20

Redator.............. 20 0 0

Sociólogo................. 20 12 10

Técnico de Administração....................................... 20 20 20

Técnico de Econ. e Finanças.................................
Técnico de E ducação ........

20
20

12
20

10
20

Tradutor........ 20 0 0

Veterinário........... 20 20 20

Zoólogo............... 20 20 20



D EP A R TA M E N T O  A D M IN IST R A T IV O  D O  PE SSO A L C IV IL
MERCADO DE TRABALHO DE NÍVEL MÉDIO POR CARGOS

DISCRIMINAÇÃO DOS CARGOS C o t i d e G R U P O  D E c o t i d e

%  A TU A L T R A BA L H O % f u t u r o

Agente Social...........
Assessor de Eletrônica
Assistente de Educaçao
Assistente de Enfermagem..
Assistente de Org. Rural
Audiometrista. ...
Auxiliar de Astrônomo...
Auxiliar de Atuário..................
Auxiliar de Bibliotecário........................................

1 0 16 20

Auxiliar de Desenhista..

Enl~ Auxi,iar......
1 0 12 10

Auxiliar de Estatística
Aux de Insp. Sanitária e Rural

20Auxiliar de Meteorologia ..............
Auxiliar de Museu ............
Auxiliar de Necrópsia. ................ 1 0 2 0 2 0
Classificador de Pedras ........ 1 0 1 2 1 0

f e t í de Procl- An!mais e w u ú . : : : : :
Criptólogo............ ............
Delineador.......  ..........

1 0
1 0
1 0
1 0
1 0
1 0

1 2

Extinto

10
10

E x t i n f o
20
10
20

Eletrotécnico.... 
Enfermeiro Auxiliar.

1 6
1 2
1 6

Executor de Textos....... _.............  ........................
Fiscal de Previdência ................................ 1 0

1 0
1 0

1 6 2 0
1 0
1 0

1 0
1 0

1 6
1 6

2 0
2 0

Insp de Caça e Pesca. ............................
1 0
1 0
1 0
1 0

1 6

1 6
2 0
1 6

1 0
2 0
2 0
2 0Musfclstade Aparelhos c insír«mentoS. ' . : : : : : : :

Observador Meteorológico... .......................... 1 0
1 0 1 6

1 0
2 0  ~

Oficial de Chancelaria 1 0 1 6 2 0
Oficial de Migração

Oneíâ W  Fl ,Eletroc?r‘1>°grafia.................
Uperador Eletroencefalografia..
Uperador de Fisioterapia .........

Preparador de Museu 1 2
1 6

I r l w d o n S ,n 0 lW  RuraU Ens. Êspe
1 0 1 6 20

20
20

1 0
1 0

1 6
1 6

1 6

lecnico de Laboratório.. ............. 1 6
1 6

l  écmco de Te lecomunicaçào. •••. ••
1 0
1 0
1 0

1 6
1 6
1 6

20
20
20

cado^rT^f^u 354-66 —  Percentuais relativos a mer-

médin 2 ra 3 ° ^3ra ° S car9os técnicos de níveis superior c



RELATÓRIO
Os critérios de enquadramento propostos pela Assessoria 

Técnica são, como vimos, razoáveis.

Em conseqüência, os cargos técnicos de nível superior de 
Arquiteto, Assistente Social, Cirurgião Dentista, Contador, Do- 
cumentarista, Economista, Farmacêutico, Meteorologista, Nutri­
cionista, Sociólogo e Técnico de Economia e Finanças tiveram 
os seus percentuais reduzidos de 20% para 10%, e o percentual 
relativo ao cargo de Redator foi reduzido de 20% para 0. Os 

demais não sofreram alteração.

Quanto aos cargos técnicos de nivel médio tiveram, na maio­
ria, seus percentuais aumentados de 10% para 20%, exceto os 
cargos de Agente Soc;al, Auxiliar de Enfermagem, Enfermeiro 
Auxiliar, Auxiliar de Meteorologia, Cinetécnico, Classificador de 
Produtos Animais e Vegetais, Criptógrafo, Desenhista, Fiscal de 
Previdência, Fisioterapeuta, Inspetor de Caça e Pesca, Musicista, 
Oficial de Migração. Operador de Eletrocardiolografia, Operador 

de Eletroencefalografia, Operador de Fisioterapia, Prático de 
Farmácia, Preparador de Textos, Revisor Hemoplasterápico, Téc­
nico de Contabilidade e Técnico de Migração, cujos percentuais 
não foram alterados, e o cargo de Oficial de Chancelaria que 

teve o seu percentual reduzido de 10% para 0 .

VOTO
Pela aprovação dos novos percentuais, baseados nas con­

clusões do Grupo de Trabalho criado pela Portaria n9 3, de 9 de 
janeiro de 1967, do Diretor-Geral do DASP.

Em 8 de janeiro de 1968. —  Ottolmy Strauch, Relator.

O  parecer obteve aprovação unânime.
Em 1 de janeiro de 1968. —  Therezinha Joffily de Castro, 

Secretária do Plenário.

À elevada consideração do Diretor-Geral, sugerindo a publi­
cação, na R .S .P . ,  do parecer do Relator e do relatório do 

Grupo de Trabalho. —  11-1-68. —  Edgard Costa Amorim.

Concordo com a publicação na R . S . P .

Homologo a decisão do Plenário.

Encaminhe.se à COTIDE, para conhecimento, solicitando 

depois, a restituição, a esta Diretoria-Geral, do processo e anexos.

Em 11 de janeiro de 1968. —  Belmiro Siqueira, Diretor- 

Geral .

Ciente. Extraídas cópias (uma para a A .T .  e outra para 
a R .S .P . ) .  Restitua-se ao Senhor Diretor-Geral.

COTIDE, 12-1-68. •—  E . C. Amorim.


